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O Município de Gaspar, através da Secretaria Municipal de Educação; Divulga: 

  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 113/2020 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018/2020 

 

SOMENTE PODERÃO PARTICIPAR DO PRESENTE CERTAME: 
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, CONFORME ESTABELECE O ART. 48, INCISO 

“I” DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006 E ART. 6º DO DECRETO MUNICIPAL Nº 7.241/2016. 

 

TÍTULO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS PARA OS 
CENTROS DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL. 
 

Tipo de Licitação: Menor Preço. 
Forma de Julgamento: Por Item. 
Forma de Fornecimento: Parcelada. 
Valor Estimado da Licitação: R$ 199.974,00 (Cento e noventa e nove mil, novecentos e 
setenta e quatro reais).  
Regência: Lei nº 10.520/2002, Decreto Municipal nº 9.085/2019, Lei Complementar nº 
123/2006, Decreto Municipal nº 7.241/2016, Lei nº 8.666/1993 e suas alterações. 
 
O MUNICÍPIO DE GASPAR, em conformidade com a legislação e normas pertinentes, torna público, 
para conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação, sob a modalidade PREGÃO 

ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, dispondo no presente Edital as condições de sua 
realização. 
 
LOCAL: Portal de Licitações Compras BR, no endereço eletrônico www.comprasbr.com.br. 
 

 RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: A partir das 08h00min do dia 17/09/2020. 

 ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: Às 09h00min do dia 28/09/2020. 

 INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: Às 09h30min do dia 28/09/2020. 

 
REFERÊNCIA DE TEMPO: Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão 
Pública observarão, obrigatoriamente, o horário de Brasília/DF. 
 
1. DO OBJETO 
1.1 A presente Licitação tem por objeto a Aquisição de Materiais e Equipamentos para os Centros de 

Desenvolvimento Infantil, conforme as características descritas no ANEXO I – Termo de Referência e 
ANEXO II – Proposta de Preços. 
1.1.1 As despesas decorrentes deste Edital estão previstas no Convênio com a Secretaria de Estado da 
Educação nº 2019TR001415. 
1.2 A aquisição do objeto descrito tem por justificativa proporcionar às crianças de 0 a 6 anos espaços 
apropriados para prática das atividades e melhorar a qualidade da educação infantil. 
1.3 Esta despesa visa cumprir as Metas e Estratégias da Lei 3.650 de 10 de julho de 2015 do Plano 
Municipal de Educação de Gaspar. Em especial estas: 

http://www.comprasbr.com.br/


 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE GASPAR 

CNPJ 83.102.244/0001-02 
 

 

________________________________________________________________________________________________________ 
Rua São Pedro, 128, 2° Andar – Edifício Edson Elias Wieser - Centro | 89.110-082 Gaspar/SC | (47) 3331-6300 CNPJ 83.102.244/0001-02 - 

www.gaspar.sc.gov.br 

Página 2 de 41 

 
 

Meta 1: universalizar, até 2016, a educação infantil na pré-escola para as crianças de 4 (quatro) a 5 
(cinco) anos de idade e ampliar a oferta de educação infantil em creches de forma a atender, no 
mínimo, 50% (cinquenta por cento) das crianças de até 3 (três) anos até o final da vigência deste 
Plano. 

Estratégia 1.5 Manter e ampliar, em regime de colaboração, programa de construção e reestruturação 
de escolas, bem como de aquisição de equipamentos, visando a expansão e a melhoria da rede física de 
escolas públicas de educação infantil, respeitando, inclusive, as normas de acessibilidade, parâmetros 
de qualidade, quantidade de crianças por espaço físico e número de funcionários de forma a observar a 
necessidade de melhor atendimento em cada instituição. 

 
2. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
2.1 O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante 
condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Portal de 

Licitações Compras BR no endereço eletrônico www.comprasbr.com.br. 
2.2 Os trabalhos serão conduzidos por pregoeiro do Município de Gaspar/SC, devidamente designado 
pela autoridade competente, mediante a inserção de sua chave de acesso e senha, sendo a abertura 
prevista para a data e horário indicados no preâmbulo deste Edital, observando os procedimentos, 
regras e condições estabelecidos neste Edital e seus anexos. 
2.3 O Edital encontra-se disponível para consulta no Departamento de Compras e Licitações da 
Prefeitura, localizado no Edifício Edson Elias Wieser, 2° Andar, sito a Rua São Pedro, nº 128, Centro, 
CEP 89.110-082 na cidade de Gaspar/SC, em dias úteis, no horário de expediente, bem como no sítio 
eletrônico oficial do Município de Gaspar, endereço eletrônico www.gaspar.sc.gov.br e no Portal de 

Licitações Compras BR no endereço eletrônico www.comprasbr.com.br 
2.3.1 Horário de expediente da Prefeitura: das 8h às 12h e das 13h às 17h. 
 
3. CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO  
3.1 Serão admitidos a participar desta Licitação, empresários, sociedades empresárias e outros entes os 
quais legalmente se dediquem à exploração da atividade econômica relativa ao objeto da futura 
contratação, que atendam a todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus 
anexos e que estejam devidamente cadastrados e credenciados no Portal de Licitações Compras BR no 
endereço eletrônico www.comprasbr.com.br, que atuará como órgão provedor do Sistema Eletrônico. 
3.2 Ao apresentar proposta a proponente SE OBRIGA E DECLARA TER ACEITO os termos do 
presente Edital. 
 
3.3 ESTA LICITAÇÃO SERÁ DE PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICROEMPRESAS E 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, CONFORME ESTABELECE O ART. 48, INCISO “I” DA LEI 
COMPLEMENTAR Nº 123/2006 E ART. 6º DO DECRETO MUNICIPAL Nº 7.241/2016.  
 
3.4 Será vedada a participação de empresas na licitação, quando: 

a) Suspensas temporariamente de participar em licitação, impedidas de licitar e contratar com a 
União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e declaradas inidôneas por ato do Poder Público, 
em quaisquer de seus órgãos, ainda que descentralizados e que constem no Cadastro Nacional de 

Empresas Inidôneas ou Suspensas - CEIS, acessível por meio do Portal da Transparência, 
disponível no endereço eletrônico www.portaltransparencia.gov.br. 

b) Enquadradas nas disposições do art. 9º, da Lei Federal nº 8.666/93; 
c) Participe, seja a que título for, servidor público municipal de Gaspar. 

 
3.4.1 Não será admitida nesta Licitação a participação de empresas que estejam reunidas em consórcio 
e sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias, entre si, ou ainda, qualquer que seja sua forma de 
constituição, e estrangeiras que não funcionem no país. 
 

http://www.gaspar.sc.gov.br/
http://www.portaltransparencia.gov.br/
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4. DO CREDENCIAMENTO  
4.1 Os licitantes interessados em participar do presente processo licitatório deverão cadastrar-se 
previamente perante o provedor do sistema eletrônico, através do Portal de Licitações Compras BR no 
endereço eletrônico www.comprasbr.com.br. 
4.2 O Credenciamento para acesso ao sistema ocorrerá pela atribuição de chave de identificação e de 
senha pessoal e intransferível. 
4.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao 
Pregão Eletrônico. 
4.4 O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua exclusiva responsabilidade, incluindo qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou à 
Prefeitura Municipal de Gaspar qualquer responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido da senha, ainda que por terceiros. 
4.5 A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do 
sistema para imediato bloqueio de acesso. 
 
5. DA HABILITAÇÃO  
5.1 A proponente deverá encaminhar por meio do sistema eletrônico, concomitantemente com a 
proposta de preços, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando 
então encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas e dos documentos de 
habilitação, os seguintes documentos: 
 
5.1.1 Habilitação Jurídica:  
5.1.1.1 No caso de empresário individual: Registro Comercial e cédula de identidade, ou; 
5.1.1.2 Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, na forma da Resolução CGSIM nº 16, de 2009, cuja aceitação 
ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br, ou; 
5.1.1.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 
ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 
respectiva sede, ou; 
5.1.1.4 No caso de sociedade por ações, ato constitutivo e estatuto em vigor, devidamente registrado na 
Junta Comercial, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, ou; 
5.1.1.5 No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 
1971, ou; 
5.1.1.6 Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 
no País, e Ato de Registro ou Autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 
quando a atividade assim o exigir, ou; 
5.1.1.7 No caso de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte: certidão expedida pela Junta 
Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condição de 
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte. 
 
5.1.2 Regularidade Fiscal e Trabalhista: 
5.1.2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ).  
5.1.2.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Federal, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 
União por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 
Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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Fazenda Nacional; 
5.1.2.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual. 
5.1.2.4 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal.   
5.1.2.5 Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS. 
5.1.2.6 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).  
 
Observação: 

a) As certidões negativas ou positivas com efeito de negativas deverão ser do domicílio ou sede do 
licitante.  

b) As Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte deverão apresentar toda documentação para 
comprovação de regularidade fiscal, MESMO QUE ESTA APRESENTE ALGUMA RESTRIÇÃO, 
conforme estabelecido no art. 43 da LC nº 123/2006 e LC nº 147 de 07/08/2014. 

c) A AUSÊNCIA de documentação de Regularidade Fiscal por parte das Microempresas ou Empresas 
de Pequeno Porte importará em Inabilitação da mesma. 

d) As certidões negativas ou positivas com efeito de negativas deverão constar a data de validação e de 
validade. 

e) Quando se tratar de documento obtido através da Internet, este deve possuir elementos para a sua 
verificação, uma vez que PODERÁ ter sua validade confirmada pelo Pregoeiro e equipe de apoio. 

 
5.1.3 Qualificação Técnica: 
5.1.3.1 PARA TODOS OS ITENS - Comprovação de que o licitante forneceu, sem restrição, produtos 
que sejam compatíveis em características semelhantes com o objeto da licitação, através de 01 (um), ou 
mais, ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA, emitido para a razão social e nº do CNPJ da 
licitante, por pessoa jurídica de direito público ou privado, constando o número do CNPJ, devidamente 
datado e assinado por pessoa responsável, em papel timbrado e/ou carimbado. 
 
5.1.3.2 ITEM 14 - Além do documento de qualificação técnica referido no item 5.1.3.1, os interessados 
que ofertarem proposta para o ITEM 14 deverão apresentar os seguintes documentos: 

a) Certidão de Pessoa Jurídica junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA 
e/ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU, do domicílio ou sede da Licitante, 
comprovando o registro ou inscrição da empresa na entidade profissional competente, 
devidamente atualizada, ou seja, com validade na data de abertura desta licitação. 

b) Certidão de Pessoa Física junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA e/ou 
no Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, comprovando o registro ou inscrição do 
profissional indicado como responsável técnico pelos materiais/serviços, devidamente 
atualizada, ou seja, com validade na data de abertura desta licitação, juntamente com a Anotação 

de Responsabilidade Técnica ART por serviço compatível em características semelhantes com o 
objeto cotado. 

 
5.1.3.3 ITENS 15, 16, 17 E 18 - Além do documento de qualificação técnica referido no item 5.1.3.1, os 
interessados que ofertarem proposta para os ITENS 15, 16, 17 e 18 deverão apresentar o seguinte 
documento: 

a) Certificado INMETRO. 
 
5.1.4 OUTROS DOCUMENTOS:  
5.1.4.1 Declaração de Habilitação Completa – Anexo IV deste Edital, sob pena de INABILITAÇÃO da 
licitante.  
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OBSERVAÇÃO:  
a) Os documentos enviados eletronicamente devem ser versões digitalizadas dos originais 

assinados. 
b) Os documentos remetidos eletronicamente PODERÃO ser solicitados, a qualquer momento, em 

prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro, em original ou por cópia autenticada por tabelião ou 
autenticada por servidor do Departamento de Compras da Prefeitura Municipal de Gaspar. 

c) Os originais ou cópias autenticadas, CASO SEJAM SOLICITADOS, deverão ser encaminhados 
aos cuidados do Pregoeiro, no Departamento de Compras e Licitações da Prefeitura, localizado 
no Edifício Edson Elias Wieser, 2° Andar, sito a Rua São Pedro, nº 128, Centro, CEP 89.110-082 na 
cidade de Gaspar/SC. 

 
5.2 Ao Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar do licitante, em qualquer tempo, no curso da Licitação, 
quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues. 
5.3 A FALTA de quaisquer dos documentos exigidos no Edital, implicará INABILITAÇÃO do 
licitante, sendo vedada, sob qualquer pretexto, a concessão de prazo para complementação da 
documentação exigida para a habilitação.  
5.4 Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos 
documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos. 
5.5 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio 
de lances. 
5.5.1 NÃO HÁ NECESSIDADE DE ENVIO DE PROPOSTA OU DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO APÓS ENCERRADA A ETAPA DE LANCES, SOMENTE CASO O PREGOEIRO 
SOLICITE NA SESSÃO. 
 
6. DA PROPOSTA DE PREÇOS 
6.1 O licitante deverá encaminhar a proposta por meio do sistema eletrônico, concomitantemente com 
os documentos de habilitação exigidos neste edital, com a descrição do objeto ofertado e o preço, 
conforme as características descritas no ANEXO II – Proposta de Preços, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública, quando então, encerrar-se-á automaticamente a fase 
de recebimento de propostas e dos documentos de habilitação. 
6.1.1 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 
de Brasília – DF. 
6.2 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 

a) Valor unitário, não podendo ultrapassar o valor máximo previsto pela Administração 
Municipal, conforme estabelecido no ANEXO II – Proposta de Preços, sob pena de 
desclassificação do licitante na forma de julgamento deste Edital; 

b) Marca; 
c) Modelo; e 
d) Descrição detalhada do objeto cotado.   

6.2.1 Não serão aceitas descrições genéricas do objeto como: “conforme Edital”, “atendemos o Edital” 
dentre outras, sem especificar o material ofertado.  
6.2.1.1 Deverá ser proposta apenas 1 (UMA) MARCA e 1 (UM) MODELO para cada item. 
6.2.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
6.2.3 Não poderá ser incluído no registro da proposta eletrônica qualquer nome, texto, elemento ou 
caractere que possa identificar o licitante, sob pena de DESCLASSIFICAÇÃO da proposta e aplicação 
de sanção administrativa prevista neste edital. 
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6.2.4 A(S) LICITANTE(S) QUE OFERTAR(EM) PROPOSTA(S) PARA OS ITENS 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 
11, 12, 13 E 14 DEVERÁ(ÃO) ENTREGAR JUNTAMENTE COM A PROPOSTA DE PREÇOS 
CATÁLOGO OU PROSPECTO TÉCNICO, EM LÍNGUA PORTUGUESA, QUE DEMONSTRE AS 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO ITEM OFERTADO, ESTANDO A LICITANTE OBRIGADA A 
INDICAR NO PRÓPRIO CATÁLOGO OU PROSPECTO O NÚMERO DO ITEM A QUE SE 
REFERE. 

 
6.3 Os preços deverão ser apresentados em moeda corrente nacional com, no máximo, 2 (duas) casas 

decimais após a vírgula, computados os tributos de qualquer natureza incidentes sobre o objeto a ser 
fornecido, bem como o custo de transporte, inclusive carga e descarga, correndo tal operação, única e 
exclusivamente por conta, risco e responsabilidade da empresa vencedora desta Licitação. No caso de 
licitante cooperativa, deverá estar incluso no preço o INSS que deverá ser pago pelo Município, 
conforme determinado pelo art. 22, inciso IV, da Lei nº 8.212/91 e alterações realizadas pela Lei nº 
9.876/99. 
6.4 O prazo de validade da proposta será de 60 dias, a contar da data de abertura da sessão pública. 
6.4.1 Caso o prazo estabelecido no item 6.4 não esteja expressamente indicado na proposta, este será 
considerado como aceito para efeito de julgamento. 
6.5 O licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre plenamente os 
requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com as exigências do Edital. 
6.6 O licitante deverá declarar, em campo próprio do Sistema, sob pena de inabilitação, que não 
emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; nem menores de 
dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos. 
6.7 O licitante enquadrado como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte deverá declarar, em 
campo próprio do Sistema, que atende aos requisitos do art. 3º da LC nº 123/2006, para fazer jus aos 
benefícios previstos nessa lei. 
6.8 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos estabelecidos nos itens 6.5, 6.6 e 6.7 
sujeitará o licitante às sanções previstas neste Edital. 
6.9 Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas e os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema. 
6.10 O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 
6.11 A apresentação da proposta será considerada como evidência de que o licitante EXAMINOU 
CRITERIOSAMENTE OS DOCUMENTOS DESTE EDITAL, SEUS ANEXOS E QUE OS 
PRODUTOS/SERVIÇOS QUE FORAM COTADOS APRESENTAM TODAS AS 
CARACTERÍSTICAS E ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS EXIGIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA, 
conforme ANEXO I do Edital. 
6.12 A APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA DE PREÇO IMPLICA NA PLENA ACEITAÇÃO, POR 
PARTE DA PROPONENTE, DAS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NESTE EDITAL E SEUS 
ANEXOS. 
 
7. DA ABERTURA DA SESSÃO E DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS  
7.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, na data e horário indicados neste 
Edital, por meio de sistema eletrônico, através do Portal de Licitações Compras BR no endereço 
eletrônico www.comprasbr.com.br. 
7.2 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 
7.3 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou 
não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 
7.3.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
7.3.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 
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tempo real por todos os participantes. 
7.3.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 
levado a efeito na fase de aceitação. 
7.4 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo pregoeiro, sendo que somente 
estas participarão da etapa de envio de lances. 
7.5 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
 
8. DA FORMULAÇÃO DE LANCES 
8.1 Classificadas as propostas, o Pregoeiro dará início à fase competitiva, oportunidade em que os 
licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo 
imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
8.1.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor correspondente ao PREÇO POR ITEM. 
8.2 Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante desistente às 
penalidades constantes neste Edital. 
8.3 O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e registrado pelo 
sistema, observado, quando houver, o intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 
oferta. 
8.3.1 Entende-se por lances intermediários os lances iguais ou superiores ao menor já ofertado, porém 
inferiores ao último lance dado pelo próprio licitante.  

8.4 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 
8.5 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
8.6 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa de envio de lances da sessão pública, 
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
8.6.1 Se a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas após a 
comunicação do fato aos participantes, através de publicação no sítio eletrônico oficial do Município de 
Gaspar, disponível no endereço eletrônico www.gaspar.sc.gov.br. 
8.7 Na fase de lances, no caso de evidente equívoco de digitação pelo licitante, em que este equívoco 
der causa a preço incompatível ou lance manifestamente inexequível, o preço incompatível ou lance 
manifestamente inexequível poderá, motivadamente, ser excluído do sistema. 
8.8 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na hipótese de 
desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para efeito de ordenação 
das propostas. 
 
9. DO MODO DE DISPUTA  
9.1 Será adotado para o envio de lances neste pregão eletrônico o modo de disputa aberto. 
9.1.1 Os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, de valor correspondente ao PREÇO POR ITEM. 

9.1.2 A etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública. 
9.1.2.1 A prorrogação automática da etapa de envio de lances será de dois minutos e ocorrerá 
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se 
tratar de lances intermediários. 
9.1.3 Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida nos itens 9.1.2 e 9.1.2.1, a sessão 

http://www.gaspar.sc.gov.br/
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pública será encerrada automaticamente. 
9.1.4 Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, nos termos do item 9.1.2.1, 
o pregoeiro poderá admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol da consecução do melhor 
preço, mediante justificativa. 
 
10. DO EMPATE LEGAL (art. 44 e 45 da LC nº 123/2006) 
10.1 Após a fase de lances, procedida a classificação provisória e verificado que a melhor oferta não foi 
apresentada por Microempresa ou Empresa de Pequeno Portelicitante, o Pregoeiro verificará o 
eventual empate legal das propostas (empate fictício), na forma do parágrafo 2º do art. 44 da LC nº 
123/2006, para aplicação do disposto no art. 45 da mesma Lei; que, caso ocorrido, proceder-se-á da 
seguinte forma: 

I - a Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte melhor classificada poderá apresentar lance 
inferior àquela considerada vencedora da classificação provisória, situação em que, após a 
verificação da regularidade fiscal (na fase de habilitação), será adjudicado em seu favor o objeto 
licitado; 

II - não apresentando lance a Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, na forma do inciso I 
deste item, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do 
parágrafo 2º do art. 44 da LC nº 123/2006, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo 
direito; 

III - no caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas ou Empresas de 

Pequeno Porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos no parágrafo 2º do art. 44 da LC nº 
123/2006, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que poderá apresentar 
melhor oferta. 

10.2 O prazo para apresentação do lance será de até 05 (cinco) minutos após a notificação via sistema 
ao interessado, sob pena de preclusão do direito de inovar em seu preço (art. 45, parágrafo 3º da LC nº 
123/2006). 
10.3 Na hipótese de não haver interesse por parte da Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte de 
inovar em seu preço, nos termos previstos no caput do artigo 45 da LC nº 123/2006, o objeto licitado 
será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
10.4 Os critérios de desempate serão aplicados nos termos do item 10 e subitens, caso não haja envio de 
lances após o início da fase competitiva. 
10.4.1 Na hipótese de persistir o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 
dentre as propostas empatadas. 
 
11. DA NEGOCIAÇÃO DA PROPOSTA 
11.1 Encerrada a etapa de envio de lances, o Pregoeiro poderá encaminhar, via sistema eletrônico, 
contraproposta ao licitante que tenha apresentado o lance mais vantajoso, observado o critério de 
julgamento e o valor estimado para a contratação. 
11.1.1 SOMENTE NO CASO DE TER OCORRIDO NOVA NEGOCIAÇÃO E APÓS A 

SOLICITAÇÃO DO PREGOEIRO NO SISTEMA, o licitante classificado provisoriamente em 
primeiro lugar deverá encaminhar a proposta de preço adequada ao último lance/negociação, 
devidamente preenchida, que atendam as especificações do ANEXO I – Termo de Referência e 
ANEXO II – Proposta de Preços. 
11.1.2 Para facilitar o julgamento, solicita-se aos licitantes que apresentem suas propostas conforme o 
ANEXO II – PROPOSTA DE PREÇOS. 
11.1.3 O licitante terá o prazo de 2 (duas) horas, CONTADO DA SOLICITAÇÃO DO PREGOEIRO 

NO SISTEMA, para envio da proposta. 
11.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
11.3 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
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12. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 
12.1 Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade da proposta classificada 
em primeiro lugar, quanto ao objeto e valor, e verificará a habilitação do licitante, decidindo 
motivadamente a respeito. 
12.2 Será desclassificada a proponente que:  

a) deixar de atender a alguma exigência constante deste Edital;  
b) apresentar oferta de vantagem não prevista no Edital ou vantagem baseada nas propostas dos 

demais proponentes;  
c) apresentar preços que ultrapassem os valores máximos estipulados no Edital (artigo 4º, inciso VII 

da Lei nº 10.520/2002). 
12.3 Caso entenda necessário, o Pregoeiro ou a Autoridade Competente poderá instaurar diligência 
para fins de aferição de exequibilidade das propostas. Tal diligência poderá ocorrer em qualquer fase 
da licitação, sendo que o Pregoeiro ou a Autoridade Competente poderá determinar que o licitante faça 
prova de que possui condições de cumprir o objeto do Edital, através: 

a) da apresentação de planilha de custos; ou  
b) da comprovação (documentos, notas fiscais, recibos etc.) que o preço proposto é coerente com os 

de mercado e que tem condições de cumprir com as obrigações assumidas. 
12.4 A diligência servirá como subsídio para decisão do Pregoeiro ou da Autoridade sobre a 
aceitabilidade da Proposta apresentada com indício de ser inexequível. 
 
13. DOS PROCEDIMENTOS DE VERIFICAÇÃO DA HABILITAÇÃO 
13.1 Encerrada a etapa de aceitabilidade da proposta, o Pregoeiro verificará a Documentação de 
Habilitação do licitante vencedor, para confirmação da sua habilitação, com base nas exigências 
constantes neste Edital. 
13.1.1 Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares CONFORME 

SOLICITAÇÃO DO PREGOEIRO na própria sessão pública (no campo próprio de mensagens, que 
deverá ser acompanhada pelos interessados), os documentos deverão ser apresentados em formato 
digital, via sistema, no prazo definido pelo Pregoeiro. 
13.1.2 A verificação pelo pregoeiro e equipe de apoio nos sítios eletrônicos oficiais de órgãos e 
entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
13.2 Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, será declarada a proponente vencedora. 
13.2.1 Será julgada inabilitada a proponente que:  

a) deixar de atender alguma exigência constante do presente Edital; 
b) deixar de apresentar algum dos documentos exigidos no Edital para comprovação da habilitação, 

independente de ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte; 
c) apresentar declaração ou documentação que contenha qualquer vício de ordem formal, que 

dificulte, impossibilite a compreensão ou invalide o documento; 
d) apresentar declaração ou qualquer outro documento com conteúdo falso ou adulterado; 
e) apresentar documento de regularidade fiscal ou trabalhista vencido. Não se aplica esta regra 

quando o licitante for Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte. 
 
13.3 Do julgamento da habilitação das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (art. 42 e 43 da 
LC nº 123/2006) 
13.3.1 Em face dos artigos 42 e 43 da Lei Complementar nº 123/2006, o Pregoeiro adotará o seguinte 
procedimento quando a vencedora for Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte: 

a) serão analisados os documentos não integrantes da regularidade fiscal e trabalhista, aplicando-se o 
disposto no item 13.2.1 “a”, “b”, “c” e “d” deste Edital; 

b) serão analisados os documentos relativos à regularidade fiscal e trabalhista, declarando-se: 
I - O atendimento das exigências constantes do Edital com a respectiva habilitação, caso se verifique 
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que toda a documentação está regular; ou  
II - O desatendimento das exigências constantes do Edital, caso se verifique a restrição, ou seja, que 

alguma certidão foi apresentada vencida, sendo suspenso o julgamento da habilitação referente à 
regularidade fiscal e trabalhista em relação aquela Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 
licitante. Neste caso, será concedido o prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogável por igual período, 
a critério da administração pública, mediante requerimento, para que a interessada providencie a 
regularização da documentação mediante apresentação das respectivas certidões negativas ou 
positivas com efeito de certidão negativa. 

13.3.2 A não-regularização da documentação de regularidade fiscal ou trabalhista, no prazo previsto no 
inciso II da alínea “b” do item 13.3.1 deste Edital, implicará decadência do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, retomando a licitação na forma do item 10 e seguintes, ou 
revogar a licitação ou item da licitação conforme o caso. 
 
14. DA NEGOCIAÇÃO APÓS A FASE COMPETITIVA (LANCES) 
14.1 Nos casos de desclassificação do licitante pelo fato de a oferta não ser aceitável ou se o licitante foi 
considerado inabilitado, o Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes e a qualificação dos licitantes, 
na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao edital. 
14.2 Ocorrendo uma das situações previstas no item 14.1 do Edital, o Pregoeiro poderá negociar 
diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor (art. 4º, XVII da Lei nº 10.520/2002). 
14.3 Encerrado o julgamento das propostas e da habilitação e constatado o atendimento pleno às 
exigências editalícias, o Pregoeiro declarará a proponente vencedora. 
 
15. DA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ADMINISTRATIVO 
15.1 Declarado o vencedor, o Pregoeiro proporcionará a oportunidade aos licitantes para que, no prazo 
de 10 (dez) minutos, se manifestem acerca da intenção de interpor recurso contra as decisões e atos 
praticados na sessão, esclarecendo que a falta desta manifestação imediata e motivada, importará na 
decadência do direito de recurso por parte dos licitantes. 
15.1.1 O licitante que desejar interpor recurso deverá manifestar motivadamente, no campo próprio 
disponibilizado pelo sistema, sua intenção de interpor recurso onde reduzirá a termo a síntese dos 
motivos para a futura impetração de recurso, indicando de forma clara e objetiva os atos e decisões que 
pretende impugnar, ficando a empresa cientificada que as razões de recurso ficam vinculadas a sua 
manifestação na sessão. 
15.1.2 A apresentação de razões de recurso diversa da intenção de recurso apresentada na sessão 
implicará no não conhecimento do Recurso na parte em que inovou, bem como a não entrega das 
razões de recurso importará na preclusão do direito de recurso. 
15.2 É vedada a utilização de recurso como expediente protelatório ou que vise a tumultuar o 
procedimento da Licitação.   
15.2.1 Identificado tal comportamento poderá o Pregoeiro ou a Autoridade superior arquivar 
sumariamente os expedientes. 
15.3 O prazo para apresentação das razões do recurso é de 3 (três) dias úteis,  que será disponibilizado 
a todos os participantes, ficando os demais desde logo intimados para apresentar as contrarrazões, em 
igual número de dias, que começará a correr do término do prazo da recorrente. 
15.4 Os recursos e contrarrazões de recurso deverão ser dirigidos ao Pregoeiro e protocolados em 
documento original diretamente no Departamento de Compras e Licitações, localizado no Edifício 
Edson Elias Wieser, 2° Andar, sito a Rua São Pedro, nº 128, Centro, CEP 89.110-082, Município de 
Gaspar/SC, em dias úteis, no horário de expediente, o qual deverá recebê-lo, examiná-lo e submetê-lo à 
Autoridade competente que decidirá sobre a pertinência. 
Observação: Também serão reconhecidos os recursos e contrarrazões de recurso enviados para o e-mail 
pregaoeletronico@gaspar.sc.gov.br desde que remetidos tempestivamente, devendo ser mencionado no 

mailto:pregaoeletronico@gaspar.sc.gov.br
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assunto do e-mail o número do Processo Licitatório e o número do Pregão Eletrônico. 
15.5 A ausência da proponente ou sua saída antes do término da Sessão Pública de Pregão Eletrônico 
caracterizar-se-á renúncia ao direito de recorrer. 
15.6 A Administração não se responsabiliza pela falha na entrega dos recursos ou contrarrazões, uma 
vez que a entrega é opcional e de responsabilidade exclusiva da interessada. 
15.7 Não serão conhecidos os recursos ou as contrarrazões de recursos interpostos fora do prazo 
estabelecido no Edital, e/ou subscritas por representante não habilitado legalmente e/ou não 
identificado para responder pela proponente. 
15.8 Na contagem dos prazos estabelecidos para apresentação de recursos ou contrarrazões de 
recursos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias úteis e o 
horário de expediente do Departamento de Compras e Licitações. 
15.8.1 O Departamento de Compras e Licitações do Município atende em dias úteis das 8h às 12h e das 
13h às 17h. 
 
16. DO JULGAMENTO DOS RECURSOS 
16.1 Após a manifestação dos interessados, o Pregoeiro fará análise dos recursos e das contrarrazões 
manifestando-se formalmente sobre o conteúdo dos mesmos, podendo: 

a) manter as decisões impugnadas via recursos, manifestando-se pelo não provimento dos recursos; 
b) rever as decisões impugnadas via recursos, manifestando-se pelo provimento dos recursos; 

16.2 Após análise e manifestação do Pregoeiro sobre os recursos, o processo poderá ser submetido à 
análise da Procuradoria-Geral do Município. 
16.3 A Autoridade competente emitirá a Decisão Final. 
16.4 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
adjudicará o objeto do certame e homologará o procedimento licitatório. 
16.5 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
16.6 Não caberá recurso administrativo contra a Decisão Final da Autoridade Competente. 
 
17. DAS PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA VENCEDORA DA LICITAÇÃO  
17.1 Quando o critério de julgamento da licitação for MENOR PREÇO POR LOTE OU GLOBAL, a 
empresa vencedora deverá apresentar exclusivamente via sistema, em até 2 (duas) horas após o 
término da sessão, a proposta de preço readequada, ficando desde já estabelecido que para evitar o 
jogo de planilhas, deve ser aplicado a todos os itens o percentual de desconto ofertado,  considerando-
se o valor proposto na proposta inicial e o valor final após a fase de lances para cada lote. 
17.1.1 Para facilitar o julgamento, solicita-se aos licitantes que apresentem suas propostas conforme o 
ANEXO II – PROPOSTA DE PREÇOS. 
17.2 A proposta readequada não poderá ter preço unitário superior ao apresentado na proposta de 
preços inicial, caso tal situação seja necessária deverá ser apresentada justificativa, a qual será avaliada 
pela Administração, sendo que em nenhum caso a proposta readequada poderá ter valor global ou do 
lote superior aos valores ofertados na fase de lance, devendo sempre ser apresentado valores com no 
máximo 2 (duas) casas decimais, e caso seja necessário realizar algum arredondamento, o mesmo 
sempre deve ser para baixo.  
17.3 Na hipótese de contratação de serviços comuns em que a legislação ou o edital exija apresentação 
de planilha de composição de preços, esta deverá ser encaminhada exclusivamente via sistema, no 
prazo de até 2 (duas) horas, contado da solicitação do Pregoeiro no sistema, com os respectivos valores 
readequados ao lance vencedor. 
 
18. DA HOMOLOGAÇÃO 
18.1 Em não sendo interposto recurso, caberá ao Pregoeiro adjudicar o objeto ao(s) licitante(s) 
vencedor(es) e encaminhar o processo à Autoridade competente para a sua homologação. 
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18.2 Caso haja recurso, a adjudicação do objeto ao(s) licitante(s) vencedor(es) e a homologação do 
processo será efetuada pela Autoridade competente, e somente ocorrerá após apreciação do Pregoeiro 
sobre o mesmo. 
 
19. DA CONTRATAÇÃO 
19.1 Homologado o processo licitatório pela Autoridade Competente será editado contrato no prazo de 
5 (cinco) dias úteis. 
19.2 Após a edição do Contrato a CONTRATADA será convocada via e-mail para assinar o mesmo, 
devendo firmá-lo em até 5 (cinco) dias úteis após a convocação. 
19.3 A não manifestação do licitante no prazo indicado será considerada recusa, ensejando a 
decadência do direito de fornecimento e a aplicação de multa correspondente a 5% (cinco por cento) do 
valor total da proposta. 
19.4 Nas hipóteses de recusa do adjudicatário em assinar o Contrato, será convocado o licitante que 
tenha apresentado a segunda melhor oferta classificada, obedecidos aos procedimentos referidos no 
item "DOS PROCEDIMENTOS DE VERIFICAÇÃO DA HABILITAÇÃO" do presente Edital, atendendo 
ao disposto no art. 4º, inciso XXIII, da Lei nº 10.520/2002. 
19.5 O disposto no item anterior poderá sempre se repetir até a efetiva celebração da contratação, 
observadas as ofertas anteriormente apresentadas pelos licitantes, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades cabíveis. 
19.6 Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro 
examinará a oferta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação da 
proponente, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que 
atenda ao Edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do 
certame. 
19.6.1 Nas situações previstas no item anterior o Pregoeiro poderá negociar diretamente com o 
proponente para que seja obtido melhor preço. 
 
20. DAS CLÁUSULAS CONTRATUAIS 
20.1 A CONTRATADA deverá fornecer os produtos conforme estabelecido no Edital e seus Anexos, e 
de acordo com as especificações do Anexo I – Termo de Referência. 
20.2 O atraso na execução regular das obrigações assumidas acarretará na suspensão dos pagamentos, 
além das penalidades previstas neste Edital, no Contrato ou na Lei. 
20.3 A inexecução total ou parcial das obrigações assumidas pela empresa enseja a aplicação das 
penalidades previstas no Contrato, inclusive multa no valor de até 20% (vinte por cento) do Contrato 
firmado entre as partes. 
20.4 A CONTRATADA será responsável por eventuais danos havidos nos materiais, provenientes de 
negligência, imperícia e/ou imprudência praticados por seus empregados, obrigando-se a substituí-los, 
ou a indenizar a Administração do prejuízo causado. 
20.5 A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e 
supressões que se fizerem necessário em até 25% do valor inicial atualizado do contrato. 
20.6 A recomposição dos preços unitários em razão de desequilíbrio econômico-financeiro do Contrato 
somente poderá ser dada, se a CONTRATADA comprovar o pleno atendimento ao disposto no Art. 
65, II, “d” da Lei nº 8.666/1993, mediante apresentação de requerimento fundamentado, acompanhado 
dos documentos que comprovem os fatos alegados. 
20.7 Os valores poderão ser reajustados a cada 12 (doze) meses, pelo IGP-DI, ou por outro que venha a 
substituí-lo. 
 
21.  DO PRAZO CONTRATUAL, DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO 
21.1 O prazo de vigência do Contrato será de 01 (um) ano, iniciando na data de sua assinatura, 
podendo, por interesse da Administração, ser prorrogado por meio de Termo Aditivo, observando o 
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limite estabelecido no parágrafo 4º do art. 57, da Lei nº 8.666, de 1993. 
21.2 O objeto deverá ser entregue conforme a necessidade da municipalidade, que procederá a 
solicitação nas quantidades que lhe convier, através de Ordem de Fornecimento, que será encaminhada 
dentro do prazo de vigência do contrato. 
21.3 Os objetos relacionados na Ordem de Fornecimento deverão ser entregues no prazo máximo de 
até 10 (dez) dias após a sua solicitação, em horário de expediente, nas condições estipuladas no Edital e 
seus Anexos e no local indicado na própria Ordem de Fornecimento.  
21.3.1 PODERÃO SER SOLICITADAS ENTREGAS EM OUTROS LOCAIS NÃO ESPECIFICADOS 
NO EDITAL, FICANDO O FORNECEDOR OBRIGADO A ENTREGAR, DESDE QUE O LOCAL 
INDICADO SEJA DENTRO DO MUNICÍPIO DE GASPAR. 
21.4 No ato da entrega dos objetos/materiais a fornecedora deverá apresentar Nota Fiscal/Fatura 
correspondente às quantias solicitadas, que será submetida à aprovação do órgão responsável pelo 
recebimento, e deverá ser apresentada com os seguintes dados, segundo a Instrução Normativa TC 14 
de 2012, art. 11: 
§ 1º O documento fiscal, para fins de comprovação da despesa, deve indicar: 
I – O número do convênio (2019TR001415); o objeto do convênio: Aquisição de Materiais e 
Equipamentos para os Centros de Desenvolvimento Infantil; a data de emissão, o nome, o endereço e o 
número do CPF ou do CNPJ do destinatário, conforme o caso, e 
II – A descrição precisa do objeto da despesa, quantidade, marca, tipo, modelo, qualidade e demais 
elementos que permitam sua perfeita identificação, não sendo admitidas descrições genéricas; 
III – os valores, unitário e total, de cada mercadoria ou serviço e o valor total da operação. 
 
21.5 Fica aqui estabelecido que os materiais serão recebidos: 
 

a) provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do material com a 
especificação; 

b) definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do material e a consequente 
aceitação. 

 
21.5.1 Somente será encaminhada a nota fiscal para pagamento após o recebimento definitivo do 
produto, que se dará em até 3 (três) dias úteis após o recebimento provisório. 
21.5.2 O recebimento dos materiais, mesmo que definitivo, não exclui a responsabilidade da 
CONTRATADA pela sua eficiência, qualidade e características, cabendo-lhe sanar quaisquer 
irregularidades detectadas quando da utilização dos mesmos. 
21.6 Os objetos que forem recusados (tanto no recebimento provisório ou antes do recebimento 
definitivo) deverão ser substituídos no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, contados da data de 
notificação apresentada à fornecedora, sem qualquer ônus para o Município.  
21.7 Se a substituição dos objetos/materiais cotados não for realizada no prazo estipulado, a 
fornecedora estará sujeita às sanções previstas no Edital, na Minuta do Contrato e na Lei. 
21.8 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
CONTRATADA pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
 
22. DA FORMA DE PAGAMENTO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
22.1 O pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias, contados a partir do recebimento definitivo do 
objeto, e a apresentação da Nota Fiscal/Fatura devidamente atestada pelo responsável do setor 
requerente.   
22.2 Para fazer jus ao pagamento, a empresa deverá apresentar, juntamente com o documento de 
cobrança, prova de regularidade perante o Instituto Nacional do Seguro Social – INSS e perante o 
FGTS. 
22.3 Nenhum pagamento será efetuado à empresa, enquanto houver pendência de liquidação de 
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obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 
22.4 Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 
22.5 No caso de eventuais atrasos de pagamento das faturas, por culpa da Administração, o valor será 
atualizado monetariamente nos termos do art. 117 da Constituição Estadual de SC. 
22.6 As despesas decorrentes de aquisição dos objetos desta licitação correrão à conta dos recursos 
provenientes do Convênio com a Secretaria de Estado da Educação nº 2019TR001415, especificados 
no orçamento do Município e nos demais órgãos e entidades usuárias, existentes na seguinte dotação: 

 
Secretaria Municipal de Educação 

Dotação Orçamentária nº 344/2020 04.06.12.365.0009.1099.0164.02367.4.4.90 -  
Aquisição de Equipamento e Material Permanente / Transferências de Convênio com o ESTADO. 

 
23. ALTERAÇÃO SUBJETIVA 
23.1 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde 
que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação 
original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do 
objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 
 
24. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
24.1 Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do presente Edital de Pregão Eletrônico, no prazo e 
forma previstos nos itens seguintes. 
24.1.1 A impugnação ao ato convocatório será recebida em até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada 
para abertura da sessão pública, até as 17h00min, obedecendo ao horário de expediente da Prefeitura 
Municipal de Gaspar (das 8h00min às 12h00min e das 13h00min às 17h00min),  
24.1.2 A impugnação deverá ser enviada para o e-mail pregaoeletronico@gaspar.sc.gov.br, dirigida ao 
Pregoeiro, devendo ser mencionado no assunto do e-mail o número do Processo Licitatório e o número 
do Pregão Eletrônico. 
24.1.3 O Pregoeiro decidirá sobre a impugnação no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado da data de 
recebimento da mesma. Caso seja acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada 
nova data para a realização do certame, exceto quando resultar alteração no Edital e esta, 
inquestionavelmente, não afetar a formulação das propostas. 
24.1.4 Não serão reconhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo estipulado no item 24.1.1 
e/ou subscritas por representante não habilitado legalmente e/ou não identificado para responder pela 
proponente. 
24.2 Os interessados que tiverem dúvidas de caráter técnico quanto à interpretação dos termos deste 
Edital poderão solicitar esclarecimentos em até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura 
da sessão pública, até as 17h00min, obedecendo ao horário de expediente da Prefeitura Municipal de 
Gaspar, através do e-mail pregaoeletronico@gaspar.sc.gov.br, dirigido ao Pregoeiro, devendo ser 
mencionado no assunto do e-mail o número do Processo Licitatório e o número do Pregão Eletrônico. 
24.2.1 Não serão reconhecidas as solicitações de esclarecimentos apresentadas fora do prazo estipulado 
no item 24.2. 
 
25. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
25.1 Às proponentes que ensejarem o retardamento na execução do certame, seja parcial ou total, não 
mantiverem a proposta, deixarem de entregar, ou apresentarem documentação falsa exigida no Edital, 
comportarem-se de modo inidôneo ou cometerem fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o 
caso, as seguintes sanções, sem prejuízo da reparação dos danos causados ao Município pelo infrator: 

a) advertência e anotação restritiva no Cadastro de Fornecedores; 
b) multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor da proposta apresentada pela proponente; 

mailto:pregaoeletronico@gaspar.sc.gov.br
mailto:pregaoeletronico@gaspar.sc.gov.br
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c) impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, DF e Municípios pelo prazo de até 5 
(cinco) anos consecutivos. 

25.2 Será aplicada a multa de 2% (dois por cento) sobre o valor global da proposta apresentada em caso 
de não-regularização da documentação pertinente à habilitação fiscal (no caso de Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte), no prazo previsto no § 1º do art. 43 da Lei Complementar nº 123/2006. 
25.3 Caberá aplicação da penalidade de advertência nos casos de infrações leves que não gerem 
prejuízo à Administração. 
25.4 Caberá aplicação de multa de até 20% calculada sobre o valor total da Proposta de Preços do 
licitante ou do valor total do Contrato, nas seguintes proporções e casos: 

a) Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato; Multa de 
10%, calculada sobre o valor total da proposta; 

b) deixar de entregar documentação exigida para o certame; Multa de 10%, calculada sobre o valor 
total da proposta; 

c) apresentar documentação falsa exigida para o certame; Multa de 20%, calculada sobre o valor total 
da proposta; 

d) ensejar o retardamento da execução de seu objeto; Multa de 10%, calculada sobre o valor total da 
proposta; 

e) não mantiver a proposta de preços; Multa de 10%, calculada sobre o valor total da proposta; 
f) falhar ou fraudar na execução do contrato; Multa de 20%, calculada sobre o valor total da proposta; 
g) comportar-se de modo inidôneo; Multa de 20%, calculada sobre o valor total da proposta; 
h) cometer fraude fiscal; Multa de 20%, calculada sobre o valor total da proposta; 
i) Em caso de atraso ou não cumprimento dos prazos por culpa da CONTRATADA, será aplicada a 

penalidade de Multa de 0,5% por dia de atraso, até o limite de 10 dias, calculada sobre o valor total 
do pedido; 

j) Em caso de não providenciar a entrega ou providenciar com mais de 10 dias de atraso; Multa de 
10% sobre o valor total do item ou dos itens relacionados na Ordem de Fornecimento. 

25.5 Sem prejuízo da aplicação de multa caberá aplicação da penalidade de Impedimento de licitar e 
contratar com a União, Estados, DF e Municípios, nos seguintes prazos e casos: 

a) Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato; 2 (dois) 
anos mais multa; 

b) deixar de entregar documentação exigida para o certame; 1 (um) ano mais multa; 
c) apresentar documentação falsa exigida para o certame; 5 (cinco) anos mais multa; 
d) ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 1 (um) ano mais multa; 
e) não mantiver a proposta de preços; 1 (um) ano mais multa; 
f) falhar ou fraudar na execução do contrato; 4 (quatro) anos mais multa; 
g) comportar-se de modo inidôneo; 5 (cinco) anos mais multa; 
h) cometer fraude fiscal; 5 (cinco) anos mais multa. 

25.6 Em todo caso o licitante terá direito ao contraditório e ampla defesa. 
25.6.1 Em respeito ao princípio do contraditório e ampla defesa, poderá o licitante apresentar defesa 
prévia no prazo de 5 (cinco) dias úteis após a notificação sobre a irregularidade ou aplicação da 
penalidade. 
25.7 É facultado ao licitante apresentar recurso contra aplicação de penalidade no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis a contar da intimação, nos termos do art. 109 da Lei nº 8.666/1993. 
25.8 As multas sempre que possível serão descontadas diretamente da garantia prestada, dos valores 
devidos à CONTRATADA e caso o saldo seja insuficiente, deverão ser recolhidas via guia de 
recolhimento emitida pelo Departamento de Tributação, devendo ser comprovada a quitação no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias após a emissão da guia. 
25.9 Caso não seja recolhido o valor da multa no prazo estabelecido, o licitante será inscrito em dívida 
ativa do Município, sendo o valor executado judicialmente. 
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25.10 As penalidades de Advertência, Multa e Impedimento de Licitar, poderão ser aplicadas por 
qualquer Secretário Municipal requisitante.   
25.11 Os recursos deverão ser encaminhados à autoridade que aplicou a penalidade, sendo que após 
sua análise será submetida à Decisão da Autoridade hierarquicamente Superior. 
 
26. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
26.1 A presente Licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o Município revogá-
la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato superveniente comprovado 
ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante ato escrito e fundamentado 
disponibilizado para conhecimento dos participantes da licitação. 
26.2 As proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 
26.3 A proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da Licitação. 
26.4 Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato 
superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 
26.5 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento, firmando-se que só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 
normal na Secretaria da Fazenda e Gestão Administrativa.  
26.6 As proponentes intimadas para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no 
prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação. 
26.7 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento da 
proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua 
proposta. 
26.8 As normas que disciplinam este Pregão Eletrônico serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre as proponentes, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 
26.9 As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas às proponentes por 
qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento. 
26.10 A participação da proponente nesta licitação implica a aceitação de todos os termos deste Edital. 
26.11 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do 
Pregoeiro em contrário. 
26.12 Os casos omissos serão decididos pelo Pregoeiro em conformidade com as disposições constantes 
nas Leis citadas no preâmbulo deste Edital. 
26.13 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, divulgado pelo sistema e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins 
de habilitação e classificação. 
26.14 O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital será o 
foro da Comarca de Gaspar/SC, considerado aquele a que está vinculado o Pregoeiro. 
 
26.15 São partes integrantes deste Edital: 

a) Anexo I – Termo de Referência; 
b) Anexo II – Proposta de Preços; 
c) Anexo III - Minuta do Contrato; 
d) Anexo IV – Declaração Completa. 
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O presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta do licitante vencedor, farão parte integrante do 
Contrato, independentemente de transcrição. 
 
Responsável pela elaboração do Edital: Anny Daniela Bazzan, matrícula nº 14.002. 
 

Gaspar/SC, 31 de agosto de 2020. 
 
 

________________________________________ 
SIMARA NICOLETTI MARASCHI  

Secretária Municipal de Educação 
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ANEXO I 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 113/2020 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018/2020 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. DO OBJETO 

1.1 Aquisição de Materiais e Equipamentos para os Centros de Desenvolvimento Infantil, 
conforme as quantidades e características técnicas descritas na Tabela 1. 
1.1.1 As despesas decorrentes deste termo estão previstas no Convênio com a Secretaria de Estado da 

Educação nº 2019TR001415. 
 
Tabela 1 
ITEM  OBJETO DESCRITIVO DO OBJETO UNID. QTDE. Vlr Unit 

Médio 

1 
MESA REDONDA PARA 
REUNIÕES 

Tampo redondo (1200x1200x25)mm, em madeira aglomerada, cor branca ou 
similar, atendendo as normas vigentes de níveis de emissão de formaldeído, 
com espessura de 25mm, revestido com laminado melamínico de  baixa  pressão  
em  ambas  as  faces,  resistente  a  abrasão,  bordas  retas encabeçadas com fita 
em poliestireno de superfície visível texturizada, com espessura de 2mm na 
mesma cor do tampo e raio ergonômico de contato com o usuário de acordo 
com NBR 13966. Painel frontal constituído em madeira aglomerada, atendendo 
as normas vigentes de níveis de emissão de formaldeído, na cor branca ou 
similar com espessura de 15 mm, e revestido com laminado melamínico de 
baixa pressão em ambas as faces, encabeçada na parte inferior com fita de 
poliestireno com superfície visível texturizada com espessura de 1 mm na cor 
do melamínico. Fixado na estrutura através de parafuso de aço conformado 
altamente resistente ao torque. Estrutura metálica com tratamento anticorrosivo 
por fosfatização e acabamento em pintura epóxi. Coluna central em chapa de 
aço SAE 1020 com (353x660x1,2) mm. Sapatas reguláveis em formato redondo 
com rosca M8 injetadas em polietileno copolímero de alta resistência a impactos 
e abrasão. Fixação no tampo através de parafuso rosca auto cortante cementado 
com alta resistência ao torque. Fixação aos painéis frontais através de parafuso 
sistema minifix com rosca M6.  Barras de união para estruturas  de  plataformas  
de  trabalho  de  secção  retangular em aço tubular SAE 1020 de  (30x50x1,06) 
mm com tratamento anticorrosivo por fosfatização e acabamento em pintura 
epóxi. Fixadas nas estruturas laterais e centrais através de parafusos e porcas 
métricas de montagem. 

U
N

ID
A

D
E

 

3 R$ 566,19 

2 
CADEIRA ESTOFADA 
FIXA SEM BRAÇOS 
COM 4 PÉS 

Confeccionada em estrutura de ferro tubular 3/4 com pintura epóxi preta. 
Estofada em espuma injetada com 20 mm de espessura. Assento e encosto em 
compensado multilaminado 12 mm com porcas garra para melhor ficção dos 
parafusos. Revestimento em fibra sintética. Estrutura de tubo em aço. 
Capacidade de carga mínima de 110 kg. Assento medindo (41x39) cm. Encosto 
medindo (29x37) cm. Altura de 42 cm do assento em relação ao solo. Sem 
rodinhas. Cor preta. 

U
N

ID
A

D
E

 

32 R$ 160,39 
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3 
MICROCOMPUTADOR 
3.6 GHZ C/ WINDOWS. 

Características técnicas mínimas (OBRIGATÓRIAS): Processador: De quatro 
núcleos físicos e quatro virtuais (Threads) ou superior; clock mínimo  de 3.6 
Ghz; Cache do processador de 6MB no mínimo; Memória RAM: Tamanho da 
memória: igual ou superior a 4 GB; Frequência da memória: 2133 MHz ou 
superior; Tecnologia da memória: DDR4; Expansível a 32 GB utilizando a 
mesma frequência da memória fornecida com equipamento; Unidade de 
Armazenamento: Padrão SSD (Solid State Drive); Interface de Conexão: Sata III; 
Capacidade de Armazenamento: igual ou superior a 240GB; Velocidade de 
Leitura: igual ou superior a 530mb/s; Velocidade de Gravação: igual ou 
superior a 440mb/s;  Quantidade: 1 (um); Unidade Óptica: Velocidade da 
unidade óptica: igual ou superior a 16X; Tecnologia da unidade óptica: DVD+/-
RW; Quantidade: 1 (um); Slots de Expansão da Placa Mãe (devendo estar livres): 
1 PCI-E x16 no mínimo; 1 PCI Tradicional e ou PCI-E x1 no mínimo; Interface 
Gráfica: Compatível com monitores widescreen; Memória gráfica: igual ou 
superior 512 MB (compartilhado); Conector da interface: 1xVGA e 1xHDMI ou 
1xDisplayPort integrado a placa mãe no mínimo; Conectividade de Rede: Taxa 
de transmissão: 10/100/1000 Mbps; Conector da interface: padrão  RJ-45  
integrado  a  placa  mãe;  Deve  possuir  leds  indicando funcionamento  da  
placa  e  atividade  da  rede;  Áudio:  Integrado  a  placa  mãe; Conectores  da  
interface  integrados (entrada e saída para  áudio,  sendo aceito  a opção  de 
entrada e saída  “combo”); BIOS:  Deve ser  implementada em  “flashmemory” 
atualizável  diretamente pelo  computador; Deve permitir  configurações para  
inicialização  por  unidade  ótica  (CD/DVD),  disco  rígido  (HD),  por  rede  
(LAN)  e por  USB;  Deve  ser  do  mesmo  fabricante  do  equipamento  ou  ter  
direitos – Copyright (não sendo aceito soluções em regime de OEM ou 
customizações); Teclado: Layout do teclado: padrão ABNT2; Conexão do 
teclado ao computador: USB ou PS2 (neste caso computador deve possuir porta 
para conexão). 

U
N

ID
A

D
E

 

3 R$ 3.666,43 

4 
NOBREAK- POTÊNCIA 
700VA (USO EM 
MICROCOMPUTADOR) 

CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS MÍNIMAS OBRIGATÓRIAS: POTÊNCIA 
MÍNIMA DE 700 VA; TENSÃO DE ENTRADA 115/220V BIVOLT 
AUTOMÁTICO; FREQUÊNCIA DE REDE 60HZ; TENSÃO DE SAÍDA 115V; 
FREQUÊNCIA DE SAÍDA 60HZ; RENDIMENTO: 95% (PARA OPERAÇÃO 
REDE) E 85% (PARA OPERAÇÃO BATERIA); MICROPROCESSADOR DE 
ALTA VELOCIDADE; INTERATIVO E COM  REGULAÇÃO  ON-LINE,  COM  
SAÍDA  ESTABILIZADA  MESMO  DURANTE  O  FUNCIONAMENTO  
ATRAVÉS  DA  BATERIA;  ESTABILIZADOR  INTERNO  COM  4  ESTÁGIOS  
DE  REGULAÇÃO; RECARGA  AUTOMÁTICA  DAS  BATERIAS  EM  4  
ESTÁGIOS,  MESMO  COM  O  NOBREAK  DESLIGADO;  POSSIBILITA  A  
RECARGA  DAS  BATERIAS  MESMO  COM  NÍVEIS  MUITOS  BAIXOS  DE 
CARGA; POSSIBILITA A PARTIDA MESMO SEM REDE ELÉTRICA (DC 
START); TECNOLOGIA TRUE RMS, PERMITE SER LIGADO EM REDES 
INSTÁVEIS OU COM GERADORES; AUTOTESTE: AO SER LIGADO,  O  
NOBREAK  TESTA  OS  CIRCUITOS  INTERNOS,  INCLUSIVE  AS  
BATERIAS;  FILTRO  DE  LINHA  INTERNO;  INVERSOR SINCRONIZADO  
COM  A  REDE  (SISTEMA  PLL),  EVITANDO VARIAÇÕES BRUSCAS NA 
TENSÃO DE SAÍDA DURANTE AS TRANSIÇÕES ENTRE OS MODOS DE 
OPERAÇÃO (REDE E BATERIA); CIRCUITO DESMAGNETIZADOR: 
GARANTE O VALOR TENSÃO ADEQUADO  NA  SAÍDA  DO  NOBREAK  
PARA  EQUIPAMENTOS  DE  INFORMÁTICA;  CHAVE  LIGA/DESLIGA  
FRONTAL  OU  SUPERIOR  TEMPORIZADA,  COM  FUNÇÃO  MUTE,  
EVITA  O ACIONAMENTO  OU  DESACIONAMENTO  ACIDENTAL;  LED  
DE  INDICAÇÃO  DE  STATUS  DO  NOBREAK:  MODO  REDE,  MODO  
INVERSOR /  BATERIA,  FINAL  DE  AUTONOMIA,  SUBTENSÃO, 
SOBRETENSÃO;  ALARME  AUDIOVISUAL  PARA  QUEDA  DE  REDE,  
SUBTENSÃO,  FIM  DO  TEMPO  DE  AUTONOMIA,  FINAL  DE  VIDA  ÚTIL  
DA  BATERIA,  SOBRETENSÃO;  FORMA  DE  ONDA SENOIDAL  POR  
APROXIMAÇÃO  OU  ON-LINE;  AUTODIAGNÓSTICO  DE   BATERIA:  
INFORMA   QUANDO  A  BATERIA  PRECISA   SER  SUBSTITUÍDA;   
GABINETE  ANTI-CHAMAS   E  COM VENTILADOR;  05  TOMADAS  DE  
SAÍDA  NA  PARTE  TRASEIRA;  PORTA  FUSÍVEL  EXTERNO  COM  
UNIDADE  RESERVA;  ATENDE  NBR  14136;  PROTEÇÃO  CONTRA  
CURTO-CIRCUITO  NO INVERSOR; PROTEÇÃO CONTRA DESCARGA 
TOTAL DAS BATERIAS; PROTEÇÃO CONTRA SUB/SOBRETENSÃO DA 
REDE ELÉTRICA, NA OCORRÊNCIA DESTAS, O NOBREAK PASSA A 
OPERAR EM MO. 
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3 R$ 513,48 
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5 MONITOR LED 19,5" 

CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS MÍNIMAS: TIPO DE MONITOR: LED; 
TAMANHO DA TELA: 19,5" (POLEGADAS) WIDESCREEN; RESOLUÇÃO: 
1366 X 768; COR: PRETO; VOLTAGEM: BIVOLT AUTOMÁTICO COM FONTE 
INTERNA; BRILHO (CD/M²): 200 (MÍN.); TEMPO DE RESPOSTA (MS): 5 
(MÁX); CONSUMO DE ENERGIA: 25W (MÁX.) MODO LIGADO; TERMINAL 
DE ENTRADA: D-SUB;  REGULAGEM  DE  INCLINAÇÃO;  ACESSÓRIOS  
INCLUSOS:  CABO  DE  ALIMENTAÇÃO  E  CABO  DE  SINAL  D-SUB;  
GARANTIA  DE  12  MESES,  PARA  MONITOR,  FORNECIDO  PELO 
FABRICANTE DO EQUIPAMENTO. 

U
N

ID
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D
E

 

3 R$ 503,97 

6 

IMPRESSORA 
MULTIFUNCIONAL 
DIGITAL A LASER, 
MONOCROMÁTICA 

TAMANHO DO PAPEL PADRÃO: A4; IMPRESSÃO PADRÃO DE 
IMPRESSÃO DUPLEX (FRENTE E VERSO) DESCRIÇÃO DE DUPLEX PARA 
IMPRESSÃO E PARA CÓPIA/DIGITALIZAÇÃO EM UMA ÚNICA  
PASSAGEM.  RESOLUÇÃO DA CÓPIA (MÁXIMA EM DPI) ATÉ 1200 X 600  
DPI,  CÓPIAS  MÚLTIPLAS,  ACESSO  REMOTO.  RELATÓRIO DE 
ATIVIDADES/RELATÓRIOS PERIÓDICOS FUNÇÕES PRINCIPAIS   
IMPRESSÃO, DIGITALIZAÇÃO,  CÓPIA.  CÓPIA DUPLEX (FRENTE E  
VERSO); TEMPO  DE IMPRESSÃO  DA  PRIMEIRA  PÁGINA   MENOS  DE  8  
SEGUNDOS TEMPO  DA PRIMEIRA IMPRESSÃO  MENOS DE 8 SEGUNDOS, 
TECNOLOGIA DE IMPRESSÃO  LASER ELETROFOTOGRÁFICO. MEMÓRIA 
PADRÃO 512 MB, VELOCIDADE MÁXIMA EM PRETO (PPM) ATÉ 42 PPM 
(CARTA/A4). VELOCIDADE MÁX. DE IMPRESSÃO EM PRETO (PPM) ATÉ 
42 PPM (CARTA/A4), RESOLUÇÃO DA IMPRESSÃO (MÁXIMA EM DPI) 
ATÉ 1200 X 1200 DPI, RESOLUÇÃO (MÁXIMA) EM DPI ATÉ 1200 X 1200 DPI. 
CAPACIDADE DA BANDEJA DE PAPEL 250 FOLHAS, CAPACIDADE DE 
ENTRADA DE PAPEL PADRÃO (FOLHAS): BANDEJA COM CAPACIDADE 
ATÉ 250 FOLHAS, BANDEJA MULTIUSO 50 FOLHAS, CAPACIDADE DE 
IMPRESSÃO DUPLEX (FRENTE E VERSO). INTERFACES PADRÃO 
ETHERNET GIGABIT, USB 2.0 DE ALTA VELOCIDADE, INTERFACE DE 
REDE EMBUTIDA ETHERNET, HI-SPEED  USB  2.0,  COMPATIBILIDADE  
OM  O  DRIVER  DE  IMPRESSORA†   WINDOWS®,  MAC  OS®,  
LINUXEMULAÇÕES   PCL5E,  PCL5C,  PCL6  (PCL  X CLASS3.0), BR-
SCRIPT3? , IBMPROPRINTER, EPSON FX, PDF VERSÃO 1.7, XPS VERSÃO 1.0 
FUNÇÃO DE IMPRESSÃO SEGURA, CICLO DE TRABALHO MENSAL MÁX.: 
GARANTIA DE 12 MESES. 

UNID. 1 R$ 2.366,58 

7 
PROJETOR 
MULTIMÍDIA 

Características: Luminosidade mínima de 3.500  lumens  ansi,  lâmpada  mínima  
de  210  w  substituível  pelo  usuário,  alimentação  110/220v  60  hz  
automático,  entrada  vga:  dois conectores dsub de 15 pinos, vga-a e vga-b (para 
sinais analógicos de entrada rgb/componente), saída vga: um conector d-sub de 
15 pinos (para loop-through de vgaa), entrada s- video: um conector s-video 
mini-din de 4 pinos padrão (para sinal y/c), entrada de vídeo composto: uma 
tomada rca amarela (para sinal cvbs), entrada hdmi: um conector hdmi (para 
suporte  a  hdmi  1.3),  entrada  de  áudio  analógico:  duas  mini  tomadas  de  
fone  estéreo  de  3,5  mm  e  um  par  de  conectores  rca, saída  de áudio  
variável: uma  mini tomada  de fone estéreo de 3,5 mm. 

UNID. 1 R$ 3.449,11 

8 Aparelho de Som Portátil 
Características técnicas mínimas: Potência 5,5w RMS. Com rádio AM/FM. 
Display digital, entrada USB. Toca CD, MP3 

UNID. 18 R$ 408,08 

9 
APARELHO 
TELEFÔNICO SEM FIO 

Características técnicas mínimas: 2,4 GHZ, COM AJUSTES DE TOQUES EM: 
DESLIGADO, BAIXO, MÉDIO E ALTO, COM VARIADOS TIPOS DE TOQUES, 
COM VIVA-VOZ, TECLA MUTE, FLASH, REDIAL, COM ENTRADA PARA 
FONE DE OUVIDO, COM IDENTIFICADOR DE CHAMADAS DE NOMES E 
NÚMEROS NA BASE E MONO FONE, COM ALIMENTAÇÃO PARA 220 V. 
GARANTIA MÍNIMA DE 1 (UM)ANO. 

UNID. 7 R$ 158,25 

10 
Caixa de Som 
Amplificada 

Características: potência total mínima dos amplificadores:  450  w  rms 
(contínuo)  @  4  ohms,  alimentação  bivolt  110/220v  ac,  entrada  para  
microfone, guitarra,  teclado,  outros instrumentos, desejável com bluetooth, 
entrada usb, entrada para cartão de memória sd/mmc, garantia : mínimo de 12 
(doze) meses. 

UNID. 5 R$ 1.463,81 

11 Microfone sem fio 

Características: Microfone profissional, alta sensibilidade e som natural, sem fio, 
com frequência de 30 a 17.000hz, com alcance mínimo de 50 metros, constituído 
de: receptor com fonte de alimentação 110/220v ac, transmissor alimentado por 
bateria, modulação fm, acompanha 01 base com 01 ou 02 antenas, cabos, maleta 
e manual de instrução. 

UNID. 5 R$ 1.121,58 
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12 
MOUSE PARA 
MICROCOMPUTADOR 

CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS MÍNIMAS OBRIGATÓRIAS: TECNOLOGIA: 
ÓPTICO; TAMANHO DO CABO: 1,5 METROS; INTERFACE DE CONEXÃO: 
USB; RESOLUÇÃO: IGUAL OU SUPERIOR A 800 DPI;  2  BOTÕES  +  1  
BOTÃO  DOSCROLL;  DESIGN  AMBIDESTRO;  COR  PREDOMINANTE:  
PRETO;  HOMOLOGADO PARA  MICROSOFT  WINDOWS  7  OU  
SUPERIOR,  CONSULTAR  NA LISTA DISPONÍVEL  NO  CENTRO  DE  
COMPATIBILIDADE  MICROSOFT(HTTPS://WWW.MICROSOFT.COM/PT-
BR/WINDOWS/COMPATIBILITY/COMPATCENTER/HOME?);  
GARANTIA  DE  36 MESES FORNECIDA PELO FABRICANTE. 

UNID. 14 R$ 38,94 

13 
NOTEBOOK 14“ 
(POLEGADAS) 1.6GHZ 
C/ WINDOWS 

Características técnicas mínimas OBRIGATÓRIAS: Processador: De quatro 
núcleos físicos e oito virtuais (Threads) ou superior e clock mínimo de 1.6 Ghz; 
Cache do processador de 6MB no  mínimo;  Memória  RAM:  Tamanho  da  
memória: igual  ou  superior  a  6  GB;  Frequência  da  memória:  2133  MHz  ou  
superior; Tecnologia  da  memória:  DDR4;  Expansível  a  16  GB utilizando  a  
mesma  frequência da  memória  fornecida  com  equipamento;  Unidade  de  
Armazenamento:  Padrão SSD  (Solid  State  Drive);  Interface  de  Conexão:  
Sata  III;  Capacidade de Armazenamento:  igual  ou  superior  a  240GB;  
Velocidade  de  Leitura:  igual  ou superior  a  530mb/s;  Velocidade  de  
Gravação:  igual  ou  superior  a  440mb/s;  Tela: Tamanho:  14“ (Polegadas)  
Widescreen;  Iluminação:  LED  HD  com  antireflexo; Interface  Gráfica:  
Memória  gráfica:  igual  ou  superior  512  MB  (podendo  ser compartilhada);  
Conectividade  de  Rede: Conexão  local  com  taxa  de  transmissão: 
10/100/1000  Mbps  (conector  da  interface:  padrão  RJ45);  Wirelless  802.11  
b/g/n; Bluetooth  4.1;  Áudio:  Integrado,  com  auto-falantes  e microfone; 
BIOS: Deve ser implementada  em “flash memory” atualizável  diretamente 
pelo computador; Deve permitir configurações  para  inicialização  por  unidade  
ótica (CD/DVD), Unidade de Armazenamento (SSD), por rede (LAN) e por 
USB; Deve ser do mesmo fabricante do equipamento ou ter direitos – Copyright 
(não sendo aceito soluções em regime de OEM ou  customizações),  devendo  
ser  comprovado  no  momento  da  entrega  do equipamento;  Ter  suporte  
para  idioma  português;  Teclado:  Layout  do  teclado: padrão  ABNT2;  
Mouse: TouchPad;  Sistema  Operacional:  Microsoft  Windows  10Pro  64  em  
Português;  Outros  Requisitos:  Placa  Mãe  de  desenho  e  propriedade  do  
fabricante  do  equipamento  (não  sendo aceito soluções  em regime de OEM ou 
customizações); Acompanha mídias  CD/DVD e ou dispõe  de partição  
específica na  própria unidade de armazenamento  do equipamento que permita 
a reinstalação do sistema operacional Microsoft Windows 10 Pro 64 em 
Português. 

U
N

ID
A

D
E

 

12 R$ 5.248,01 

14 

CONDICIONADOR DE 
AR SPLIT INVERTER 
36.000 BTUS 
INSTALADO 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE  CONDICIONADOR  DE  AR  
INVERTER  TIPO  SPLIT  SYSTEM  HI-WALL  (PAREDE),  POTÊNCIA  DE  
36.000  BTUS,  CICLO  FRIO, ALIMENTAÇÃO  220V MONOFÁSICO, 
EFICIÊNCIA  ENERGÉTICA  CLASSE   A (PROCEL  /  INMETRO),  GÁS  
REFRIGERANTE  ECOLÓGICO  TIPO  R410,  DOTADO  DE UNIDADE  
EVAPORADORA  INTERNA  E UNIDADE CONDENSADORA EXTERNA DO 
TIPO HORIZONTAL, BAIXO NÍVEL DE RUÍDO, COR  PREDOMINANTE 
BRANCA, PAINEL DIGITAL NA UNIDADE INTERNA COM INDICADOR 
DE TEMPERATURA, CONTROLE REMOTO (ACOMPANHA PILHAS) E 
GARANTIA MÍNIMA DE 1 (UM) ANO. ITENS INCLUSOS NA INSTALAÇÃO: 
SUPORTE "TIPO L" PARA CONDENSADORA COM AMORTECEDOR E SEM 
BORRACHA; ATÉ 5 METROS DE TUBULAÇÕES DE COBRE FLEXÍVEL PARA 
LIQUIDO E GÁS COM ISOLAMENTO TÉRMICO, FLANGES, PORCAS E 
CONEXÕES; ATÉ 3,5 METROS DE CABO ELÉTRICO FLEXÍVEL PP PARA 
INTERCONEXÃO DAS UNIDADES DO EQUIPAMENTO; REDE DE DRENO 
APARENTE EM TUBO DE PVC SOLDÁVEL 20 MM COR BRANCA NAS 
ÁREAS INTERNAS OU MANGUEIRA CRISTAL NAS  ÁREAS  EXTERNAS;  
CARGA  ADICIONAL  DE  GÁS  REFRIGERANTE  E  DE  ÓLEO  
LUBRIFICANTE; FITA  PVC;  PARAFUSOS,  BUCHAS, ABRAÇADEIRAS  E  
DEMAIS ACESSÓRIOS NECESSÁRIOS PARA A CORRETA INSTALAÇÃO, 
FIXAÇÃO E FUNCIONAMENTO DO APARELHO; MÃO DE OBRA PARA 
EXECUÇÃO DE TODAS AS ETAPAS DA INSTALAÇÃO. COM ART CREA. 
GARANTIA MÍNIMA DE 12 (DOZE) MESES. 

UNID. 4 R$ 7.123,35 
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15 
BICICLETA INFANTIL 
ARO 12' 

Equipada com itens de segurança e conforto das crianças de 2 anos – 3 anos e 
meio. Selim com regulagem de altura o qual deve ser regulado para que a 
criança mantenha os pés no chão. Possuir limitador de giro do guidão,  evita 
com que guidão dê uma volta completa e danifique o freio, além de preservar a 
integridade física da criança. Com freio a tambor, rodas em nylon, pneus em  
EVA,  quadro, garfo  e guidão  em  aço  carbono, manoplas  e manetes  
anatômicos, mesa  de direção  com regulagem  de ângulo,  placa frontal,  
protetor  de corrente e rodinhas de proteção. Certificado INMETRO. Cores 
alegres. 

UNID. 80 R$ 139,95 

16 
BICICLETA INFANTIL 
ARO 16' 

Equipada com itens de segurança e conforto das crianças a partir 3 anos e meio 
– 6 anos. Selim com regulagem de altura o qual deve ser regulado para que a 
criança mantenha os pés no chão. Possuir limitador de giro do guidão, evita 
com que guidão dê uma volta completa e danifique o freio, além de preservar a 
integridade física da criança. Com freio a tambor, rodas em nylon, quadro, garfo 
e guidão em aço carbono, manoplas e manetes anatômicos, mesa de direção com 
regulagem de ângulo, protetor de corrente e rodinhas de proteção removíveis. 
Certificado INMETRO. Cores alegres. 

UNID. 80 R$ 344,78 

17 

TRICICLO INFANTIL 
COM HASTE E 
CERCADO DE 
PROTEÇÃO 

Equipada com itens de segurança e conforto das crianças a partir 1 ano. 
Características mínimas: produzido com material resistente, haste para 
empurrar removível, aro com sistema inteligente na roda dianteira, assento 
anatômico antiderrapante, pedais, suporte para os pés e cercado de proteção 
removível (de acordo com a faixa etária da criança). Certificado INMETRO. 
Cores alegres. 

UNID. 80 R$ 168,90 

18 
TRICICLO INFANTIL -  
MOTOCA 

Equipada com itens de segurança e conforto das crianças a partir 1 ano. 
Características mínimas: fácil montagem, produzido com plástico injetado, 
estrutura em dupla camada, rodas traseiras com sistema de encaixe, assento 
anatômico antiderrapante e pedais. Certificado INMETRO. Cores alegres. 

UNID. 160 R$ 47,44 

 
2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 
2.1 A aquisição do objeto descrito tem por justificativa proporcionar às crianças de 0 a 6 anos espaços 
apropriados para prática das atividades e melhorar a qualidade da educação infantil. 
2.2 Esta despesa visa cumprir as Metas e Estratégias da Lei 3.650 de 10 de julho de 2015 do Plano 
Municipal de Educação de Gaspar. Em especial estas: 
 

Meta 1: universalizar, até 2016, a educação infantil na pré-escola para as crianças de 4 (quatro) a 5 
(cinco) anos de idade e ampliar a oferta de educação infantil em creches de forma a atender, no 
mínimo, 50% (cinquenta por cento) das crianças de até 3 (três) anos até o final da vigência deste 
Plano. 

Estratégia 1.5 Manter e ampliar, em regime de colaboração, programa de construção e reestruturação 
de escolas, bem como de aquisição de equipamentos, visando a expansão e a melhoria da rede física de 
escolas públicas de educação infantil, respeitando, inclusive, as normas de acessibilidade, parâmetros 
de qualidade, quantidade de crianças por espaço físico e número de funcionários de forma a observar a 
necessidade de melhor atendimento em cada instituição. 

 
3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 
3.1 Os materiais relacionados neste termo consideram-se bens e serviços comuns, conforme disposto no 
parágrafo único do art. 1º da Lei nº 10.520/2002, uma vez que são produtos cujos padrões de 
desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos, por meio de especificações reconhecidas 
e usuais do mercado. 
 
4. DO PRAZO CONTRATUAL, DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO  
4.1 O prazo de vigência do Contrato será de 01 (um) ano, iniciando na data de sua assinatura, podendo, 
por interesse da Administração, ser prorrogado por meio de Termo Aditivo, observando o limite 
estabelecido no parágrafo 4º do art. 57, da Lei nº 8.666, de 1993. 
4.2 O objeto deverá ser entregue conforme a necessidade da municipalidade, que procederá a 
solicitação nas quantidades que lhe convier, através de Ordem de Fornecimento, que será encaminhada 
dentro do prazo de vigência do contrato. 
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4.3 Os objetos relacionados na Ordem de Fornecimento deverão ser entregues no prazo máximo de até 

10 (dez) dias após a sua solicitação, em horário de expediente, nas condições estipuladas no Edital e 
seus Anexos e no local indicado na própria Ordem de Fornecimento.  
 
4.3.1 PODERÃO SER SOLICITADAS ENTREGAS EM OUTROS LOCAIS NÃO ESPECIFICADOS 
NO EDITAL, FICANDO O FORNECEDOR OBRIGADO A ENTREGAR, DESDE QUE O LOCAL 
INDICADO SEJA DENTRO DO MUNICÍPIO DE GASPAR. 
 
4.4 No ato da entrega dos objetos/materiais a fornecedora deverá apresentar Nota Fiscal/Fatura 
correspondente às quantias solicitadas, que será submetida à aprovação do órgão responsável pelo 
recebimento, e deverá ser apresentada com os seguintes dados, segundo a Instrução Normativa TC 14 
de 2012, art. 11: 
§ 1º O documento fiscal, para fins de comprovação da despesa, deve indicar: 
I – O número do convênio (2019TR001415); o objeto do convênio: Aquisição de Materiais e 
Equipamentos para os Centros de Desenvolvimento Infantil; a data de emissão, o nome, o endereço e o 
número do CPF ou do CNPJ do destinatário, conforme o caso, e 
II – A descrição precisa do objeto da despesa, quantidade, marca, tipo, modelo, qualidade e demais 
elementos que permitam sua perfeita identificação, não sendo admitidas descrições genéricas; 
III – os valores, unitário e total, de cada mercadoria ou serviço e o valor total da operação. 
4.5 Fica aqui estabelecido que os materiais serão recebidos: 

a) provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do material com a 
especificação; 

b) definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do material e a consequente 
aceitação. 

4.5.1 Somente será encaminhada a nota fiscal para pagamento após o recebimento definitivo do 
produto, que se dará em até 3 (três) dias úteis após o recebimento provisório. 
4.5.2 O recebimento dos materiais, mesmo que definitivo, não exclui a responsabilidade da 
CONTRATADA pela sua eficiência, qualidade e características, cabendo-lhe sanar quaisquer 
irregularidades detectadas quando da utilização dos mesmos. 
4.6 Os objetos que forem recusados (tanto no recebimento provisório ou antes do recebimento 
definitivo) deverão ser substituídos no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, contados da data de 
notificação apresentada à fornecedora, sem qualquer ônus para o Município.  
4.7 Se a substituição dos objetos/materiais cotados não for realizada no prazo estipulado, a fornecedora 
estará sujeita às sanções previstas no Edital, na Minuta do Contrato e na Lei. 
4.8 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da CONTRATADA 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
 
5. DA FORMA DE PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
5.1 O pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias, contados a partir do recebimento definitivo do 
objeto, mediante a apresentação da Nota Fiscal/Fatura devidamente atestada pelo responsável do setor 
requerente.   
5.2 Para fazer jus ao pagamento, a empresa deverá apresentar, juntamente com o documento de 
cobrança, prova de regularidade perante o Instituto Nacional do Seguro Social – INSS e perante o 
FGTS. 
5.3 Nenhum pagamento será efetuado à empresa enquanto houver pendência de liquidação de 
obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 
5.4 Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 
5.5 No caso de eventuais atrasos de pagamento das faturas por culpa da Administração o valor será 
atualizado monetariamente nos termos do art. 117 da Constituição Estadual de SC. 
5.6 As despesas decorrentes de aquisição dos objetos desta licitação correrão à conta dos recursos 
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provenientes do Convênio com a Secretaria de Estado da Educação nº 2019TR001415, especificados 
no orçamento do Município e nos demais órgãos e entidades usuárias, existentes na seguinte dotação: 
 

Secretaria Municipal de Educação 
Dotação Orçamentária nº 344/2020 04.06.12.365.0009.1099.0164.02367.4.4.90 -  

Aquisição de Equipamento e Material Permanente / Transferências de Convênio com o ESTADO. 
 
 
6. ALTERAÇÃO SUBJETIVA 
6.1 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que 
sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação 
original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do 
objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 
 
7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
7.1 São obrigações da CONTRATADA: 
I - Providenciar a entrega do objeto no endereço indicado na Ordem de Fornecimento, conforme 
solicitações por parte da Secretaria requisitante e exigências do Edital e seus Anexos, obedecendo às 
normas técnicas de fabricação e fornecimento dos materiais e os prazos estabelecidos no Edital. 
II - Providenciar, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contados da data de notificação 
apresentada à fornecedora, o saneamento de qualquer irregularidade constatada nos materiais 
fornecidos. 
III - Atender prontamente as orientações e exigências do fiscal de contrato, devidamente designado, 
inerentes à execução do objeto contratado. 
IV - Emitir as Notas Fiscais no valor pactuado em contrato, apresentando-a a CONTRATANTE para 
ateste e pagamento. 
V - Apresentar os documentos fiscais em conformidade com a legislação vigente. 
VI - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
VII - Assumir integral responsabilidade pelos danos causados ao Município ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução do contrato, inclusive por acidentes, mortes, perdas ou destruições, 
isentando o Município de todas e quaisquer reclamações cíveis, criminais ou trabalhistas que possam 
surgir, conforme o disposto nos artigos 70 e 71 da Lei nº 8.666/93. 
VIII - Substituir, sempre que exigido pela CONTRATANTE e independentemente de justificativa por 
parte desta, qualquer empregado cuja atuação, permanência e/ou comportamento sejam julgados 
prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatórios à disciplina da repartição ou ao interesse do Serviço 
Público. 
IX - Reparar, corrigir e substituir, refazer às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato 
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução/fornecimento dos 
materiais. 
X - Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 
execução do contrato. 
XI - Não transferir para a CONTRATANTE a responsabilidade pelo pagamento dos encargos 
estabelecidos no item anterior, quando houver inadimplência do contratado, nem mesmo poderá 
onerar o objeto do contrato. 
XII - Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a execução do Contrato, sem prévia e expressa 
anuência da CONTRATANTE. 
 
8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
8.1 São obrigações da CONTRATANTE: 
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I - Acompanhar e fiscalizar o fornecimento dos materiais, atestar nas notas fiscais o efetivo 
fornecimento do objeto contratado e o seu aceite. 
II - Efetuar os pagamentos à CONTRATADA nos termos do contrato, do Edital e seus Anexos. 
III - Aplicar à CONTRATADA as sanções regulamentares e contratuais. 
IV - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA. 
V – Rejeitar, no todo ou em parte os materiais fornecidos, se estiverem em desacordo com as 
especificações do Edital e seus Anexos, assim como da proposta de preços da CONTRATADA. 
VI – Emitir Ordem de Fornecimento para o fornecimento dos materiais pela CONTRATADA. 
VII – Exigir o cumprimento dos recolhimentos tributários, trabalhistas e previdenciários através dos 
documentos pertinentes. 
VIII – Franquear o acesso à CONTRATADA aos locais necessários ao fornecimento dos materiais. 
IX – Comunicar à CONTRATADA todas as irregularidades observadas durante a execução do 
contrato. 
X - Rescindir o Contrato, nos termos dos artigos 77 a 79 da Lei nº 8.666/93. 
 
9. CONTROLE DA EXECUÇÃO 
9.1 Nos termos do artigo 67 da Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e 
fiscalizar a entrega dos materiais, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 
a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 
9.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas 
ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou 
de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 
9.3 O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos 
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 
 
10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
10.1 Às proponentes que ensejarem o retardamento na execução do certame, seja parcial ou total, não 
mantiverem a proposta, deixarem de entregar, ou apresentarem documentação falsa exigida no Edital, 
comportarem-se de modo inidôneo ou cometerem fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o 
caso, as seguintes sanções, sem prejuízo da reparação dos danos causados ao Município pelo infrator: 

a) advertência e anotação restritiva no Cadastro de Fornecedores; 
b) multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor da proposta apresentada pela proponente; 
c) impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, DF e Municípios pelo prazo de até 5 

(cinco) anos consecutivos. 
10.2 Será aplicada a multa de 2% (dois por cento) sobre o valor global da proposta apresentada em caso 
de não-regularização da documentação pertinente à habilitação fiscal (no caso de Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte), no prazo previsto no § 1º do art. 43 da Lei Complementar nº 123/2006. 
10.3 Caberá aplicação da penalidade de advertência nos casos de infrações leves que não gerem 
prejuízo à Administração. 
10.4 Caberá aplicação de multa de até 20% calculada sobre o valor total da Proposta de Preços do 
licitante ou do valor total do Contrato, nas seguintes proporções e casos: 

a) Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato; Multa de 
10%, calculada sobre o valor total da proposta; 

b) deixar de entregar documentação exigida para o certame; Multa de 10%, calculada sobre o valor 
total da proposta; 

c) apresentar documentação falsa exigida para o certame; Multa de 20%, calculada sobre o valor total 
da proposta; 
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d) ensejar o retardamento da execução de seu objeto; Multa de 10%, calculada sobre o valor total da 
proposta; 

e) não mantiver a proposta de preços; Multa de 10%, calculada sobre o valor total da proposta; 
f) falhar ou fraudar na execução do contrato; Multa de 20%, calculada sobre o valor total da proposta; 
g) comportar-se de modo inidôneo; Multa de 20%, calculada sobre o valor total da proposta; 
h) cometer fraude fiscal; Multa de 20%, calculada sobre o valor total da proposta; 
i) Em caso de atraso ou não cumprimento dos prazos por culpa da CONTRATADA, será aplicada a 

penalidade de Multa de 0,5% por dia de atraso, até o limite de 10 dias, calculada sobre o valor total 
do pedido; 

j) Em caso de não providenciar a entrega ou providenciar com mais de 10 dias de atraso; Multa de 
10% sobre o valor total do item ou dos itens relacionados na Ordem de Fornecimento. 

10.5 Sem prejuízo da aplicação de multa caberá aplicação da penalidade de Impedimento de licitar e 
contratar com a União, Estados, DF e Municípios, nos seguintes prazos e casos: 

a) Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato; 2 (dois) 
anos mais multa; 

b) deixar de entregar documentação exigida para o certame; 1 (um) ano mais multa; 
c) apresentar documentação falsa exigida para o certame; 5 (cinco) anos mais multa; 
d) ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 1 (um) ano mais multa; 
e) não mantiver a proposta de preços; 1 (um) ano mais multa; 
f) falhar ou fraudar na execução do contrato; 4 (quatro) anos mais multa; 
g) comportar-se de modo inidôneo; 5 (cinco) anos mais multa; 
h) cometer fraude fiscal; 5 (cinco) anos mais multa. 

10.6 Em todo caso o licitante terá direito ao contraditório e ampla defesa. 
10.6.1 Em respeito ao princípio do contraditório e ampla defesa, poderá o licitante apresentar defesa 
prévia no prazo de 5 (cinco) dias úteis após a notificação sobre a irregularidade ou aplicação da 
penalidade. 
10.7 É facultado ao licitante apresentar recurso contra aplicação de penalidade no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis a contar da intimação, nos termos do art. 109 da Lei nº 8.666/1993. 
10.8 As multas sempre que possível serão descontadas diretamente da garantia prestada, dos valores 
devidos à CONTRATADA e caso o saldo seja insuficiente, deverão ser recolhidas via guia de 
recolhimento emitida pelo Departamento de Tributação, devendo ser comprovada a quitação no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias após a emissão da guia. 
10.9 Caso não seja recolhido o valor da multa no prazo estabelecido, o licitante será inscrito em dívida 
ativa do Município, sendo o valor executado judicialmente. 
10.10 As penalidades de Advertência, Multa e Impedimento de Licitar, poderão ser aplicadas por 
qualquer Secretário Municipal requisitante.   
10.11 Os recursos deverão ser encaminhados à autoridade que aplicou a penalidade, sendo que após 
sua análise será submetida à Decisão da Autoridade hierarquicamente Superior. 
 

Gaspar, 28 de agosto de 2020. 
 
 
 
 

________________________________________ 
SIMARA NICOLETTI MARASCHI  

Secretária Municipal de Educação 
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ANEXO II 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 113/2020 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018/2020 

 

PROPOSTA DE PREÇOS 
 

Orçamento Estimado pela Administração - Planilha de Preços Máximos. 
 

Razão Social:     

CNPJ:    

Endereço:    

Cidade/UF:  CEP:  

Telefone(s):    

E-mail(s):    

 

ITEM  OBJETO DESCRITIVO DO OBJETO UNID. QTDE. Vlr Unit 
Médio 

Vlr Unit 
Cotado 

Marca  /                
Modelo 

1 
MESA REDONDA PARA 
REUNIÕES 

Tampo redondo (1200x1200x25) mm, em madeira 
aglomerada, cor branca ou similar, atendendo as 
normas vigentes de níveis de emissão de 
formaldeído, com espessura de 25 mm, revestido 
com laminado melamínico de baixa pressão  em  
ambas  as  faces,  resistente  a  abrasão,  bordas  
retas encabeçadas com fita em poliestireno de 
superfície visível texturizada, com espessura de 
2mm na mesma cor do tampo e raio ergonômico de 
contato com o usuário de acordo com NBR 13966. 
Painel frontal constituído em madeira aglomerada, 
atendendo as normas vigentes de níveis de emissão 
de formaldeído, na cor branca ou similar com 
espessura de 15 mm, e revestido com laminado 
melamínico de baixa pressão em ambas as faces, 
encabeçada na parte inferior com fita de 
poliestireno com superfície visível texturizada com 
espessura de 1 mm na cor do melamínico. Fixado na 
estrutura através de parafuso de aço conformado 
altamente resistente ao torque. Estrutura metálica 
com tratamento anticorrosivo por fosfatização e 
acabamento em pintura epóxi. Coluna central em 
chapa de aço SAE 1020 com (353x660x1,2) mm. 
Sapatas reguláveis em formato redondo com rosca 
M8 injetadas em polietileno copolímero de alta 
resistência a impactos e abrasão. Fixação no tampo 
através de parafuso rosca auto cortante cementado 
com alta resistência ao torque. Fixação aos painéis 
frontais através de parafuso sistema  minifix  com  
rosca M6.  Barras de  união  para  estruturas  de  
plataformas  de  trabalho  de  secção  retangular em 
aço tubular SAE 1020 de  (30x50x1,06)mm com 
tratamento anticorrosivo por fosfatização e 
acabamento em pintura epóxi. Fixadas nas 
estruturas laterais e centrais através de parafusos e 
porcas métricas de montagem. 

U
N

ID
A

D
E

 

3 R$ 566,19 R$_______ 
Marca: _______  
Modelo: ______ 
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2 
CADEIRA ESTOFADA 
FIXA SEM BRAÇOS 
COM 4 PÉS 

Confeccionada em estrutura de ferro tubular 3/4 
com pintura epóxi preta. Estofada em espuma 
injetada com 20 mm de espessura. Assento e 
encosto em compensado multilaminado 12 mm com 
porcas garra para melhor ficção dos parafusos. 
Revestimento em fibra sintética. Estrutura de tubo 
em aço. Capacidade de carga mínima de 110 kg. 
Assento medindo (41x39) cm. Encosto medindo 
(29x37) cm. Altura de 42 cm do assento em relação 
ao solo. Sem rodinhas. Cor preta. 

U
N

ID
A

D
E

 

32 R$ 160,39 R$_______ 
Marca: _______  
Modelo: ______ 

3 
MICROCOMPUTADOR 
3.6 GHZ C/ WINDOWS. 

Características técnicas mínimas (OBRIGATÓRIAS): 
Processador: De quatro núcleos físicos e quatro  
virtuais (Threads) ou superior; clock mínimo  de 3.6 
Ghz; Cache do processador de 6MB no mínimo; 
Memória RAM: Tamanho da memória: igual ou 
superior a 4 GB; Frequência da memória: 2133 MHz 
ou superior; Tecnologia da memória: DDR4; 
Expansível a 32 GB utilizando a mesma frequência 
da memória fornecida com equipamento; Unidade 
de Armazenamento: Padrão SSD (Solid State Drive); 
Interface de Conexão: Sata III; Capacidade de 
Armazenamento: igual ou superior a 240GB; 
Velocidade de Leitura: igual ou superior a 530mb/s; 
Velocidade de Gravação: igual ou superior a 
440mb/s;  Quantidade: 1 (um); Unidade Óptica: 
Velocidade da unidade óptica: igual ou superior a 
16X; Tecnologia da unidade óptica: DVD+/-RW; 
Quantidade: 1 (um); Slots de Expansão da Placa 
Mãe (devendo estar livres): 1 PCI-E x16 no mínimo; 
1 PCI Tradicional e ou PCI-E x1 no mínimo; 
Interface Gráfica: Compatível com monitores 
widescreen; Memória gráfica: igual ou superior 512 
MB (compartilhado); Conector da interface: 1xVGA 
e 1xHDMI ou 1xDisplayPort integrado a placa mãe 
no mínimo; Conectividade de Rede: Taxa de 
transmissão: 10/100/1000 Mbps; Conector da 
interface: padrão  RJ-45  integrado  a  placa  mãe;  
Deve  possuir  leds  indicando funcionamento  da  
placa  e  atividade  da  rede;  Áudio:  Integrado  a  
placa  mãe; Conectores  da  interface  integrados 
(entrada e saída para  áudio,  sendo aceito  a opção  
de entrada e saída  “combo”); BIOS:  Deve ser  
implementada em  “flashmemory” atualizável  
diretamente pelo  computador; Deve permitir  
configurações para  inicialização  por  unidade  
ótica  (CD/DVD),  disco  rígido  (HD),  por  rede  
(LAN)  e por  USB;  Deve  ser  do  mesmo  
fabricante  do  equipamento  ou  ter  direitos – 
Copyright (não sendo aceito soluções em regime de 
OEM ou customizações); Teclado: Layout do 
teclado: padrão ABNT2; Conexão do teclado ao 
computador: USB ou PS2 (neste caso computador 
deve possuir porta para conexão). 

U
N

ID
A

D
E

 

3 R$ 3.666,43 R$_______ 
Marca: _______  
Modelo: ______ 



 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE GASPAR 

CNPJ 83.102.244/0001-02 
 

 

________________________________________________________________________________________________________ 
Rua São Pedro, 128, 2° Andar – Edifício Edson Elias Wieser - Centro | 89.110-082 Gaspar/SC | (47) 3331-6300 CNPJ 83.102.244/0001-02 - 

www.gaspar.sc.gov.br 

Página 29 de 41 

 
 

4 
NOBREAK- POTÊNCIA 
700VA (USO EM 
MICROCOMPUTADOR) 

CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS MÍNIMAS 
OBRIGATÓRIAS: POTÊNCIA MÍNIMA DE 700 
VA; TENSÃO DE ENTRADA 115/220V BIVOLT 
AUTOMÁTICO; FREQUÊNCIA DE REDE 60HZ; 
TENSÃO DE SAÍDA 115V; FREQUÊNCIA DE 
SAÍDA 60HZ; RENDIMENTO: 95% (PARA 
OPERAÇÃO REDE) E 85% (PARA OPERAÇÃO 
BATERIA); MICROPROCESSADOR DE ALTA 
VELOCIDADE; INTERATIVO E COM  
REGULAÇÃO  ON-LINE,  COM  SAÍDA  
ESTABILIZADA  MESMO  DURANTE  O  
FUNCIONAMENTO  ATRAVÉS  DA  BATERIA;  
ESTABILIZADOR  INTERNO  COM  4  ESTÁGIOS  
DE  REGULAÇÃO; RECARGA  AUTOMÁTICA  
DAS  BATERIAS  EM  4  ESTÁGIOS,  MESMO  
COM  O  NOBREAK  DESLIGADO;  POSSIBILITA  
A  RECARGA  DAS  BATERIAS  MESMO  COM  
NÍVEIS  MUITOS  BAIXOS  DE CARGA; 
POSSIBILITA A PARTIDA MESMO SEM REDE 
ELÉTRICA (DC START); TECNOLOGIA TRUE 
RMS, PERMITE SER LIGADO EM REDES 
INSTÁVEIS OU COM GERADORES; AUTOTESTE: 
AO SER LIGADO,  O  NOBREAK  TESTA  OS  
CIRCUITOS  INTERNOS,  INCLUSIVE  AS  
BATERIAS;  FILTRO  DE  LINHA  INTERNO;  
INVERSOR SINCRONIZADO  COM  A  REDE  
(SISTEMA  PLL),  EVITANDO VARIAÇÕES 
BRUSCAS NA TENSÃO DE SAÍDA DURANTE AS 
TRANSIÇÕES ENTRE OS MODOS DE 
OPERAÇÃO (REDE E BATERIA); CIRCUITO 
DESMAGNETIZADOR: GARANTE O VALOR 
TENSÃO ADEQUADO  NA  SAÍDA  DO  
NOBREAK  PARA  EQUIPAMENTOS  DE  
INFORMÁTICA;  CHAVE  LIGA/DESLIGA  
FRONTAL  OU  SUPERIOR  TEMPORIZADA,  
COM  FUNÇÃO  MUTE,  EVITA  O 
ACIONAMENTO  OU  DESACIONAMENTO  
ACIDENTAL;  LED  DE  INDICAÇÃO  DE  
STATUS  DO  NOBREAK:  MODO  REDE,  MODO  
INVERSOR /  BATERIA,  FINAL  DE  
AUTONOMIA,  SUBTENSÃO, SOBRETENSÃO;  
ALARME  AUDIOVISUAL  PARA  QUEDA  DE  
REDE,  SUBTENSÃO,  FIM  DO  TEMPO  DE  
AUTONOMIA,  FINAL  DE  VIDA  ÚTIL  DA  
BATERIA,  SOBRETENSÃO;  FORMA  DE  ONDA 
SENOIDAL  POR  APROXIMAÇÃO  OU  ON-
LINE;  AUTODIAGNÓSTICO  DE   BATERIA:  
INFORMA   QUANDO  A  BATERIA  PRECISA   
SER  SUBSTITUÍDA;   GABINETE  ANTI-CHAMAS   
E  COM VENTILADOR;  05  TOMADAS  DE  
SAÍDA  NA  PARTE  TRASEIRA;  PORTA  
FUSÍVEL  EXTERNO  COM  UNIDADE  RESERVA;  
ATENDE  NBR  14136;  PROTEÇÃO  CONTRA  
CURTO-CIRCUITO  NO INVERSOR; PROTEÇÃO 
CONTRA DESCARGA TOTAL DAS BATERIAS; 
PROTEÇÃO CONTRA SUB/SOBRETENSÃO DA 
REDE ELÉTRICA, NA OCORRÊNCIA DESTAS, O 
NOBREAK PASSA A OPERAR EM MO. 
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3 R$ 513,48 R$_______ 

Marca: _______  
Modelo: ______ 
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5 MONITOR LED 19,5" 

CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS MÍNIMAS: TIPO 
DE MONITOR: LED; TAMANHO DA TELA: 19,5" 
(POLEGADAS) WIDESCREEN; RESOLUÇÃO: 1366 
X 768; COR: PRETO; VOLTAGEM: BIVOLT 
AUTOMÁTICO COM FONTE INTERNA; BRILHO 
(CD/M²): 200 (MÍN.); TEMPO DE RESPOSTA (MS): 
5 (MÁX); CONSUMO DE ENERGIA: 25W (MÁX.) 
MODO LIGADO; TERMINAL DE ENTRADA: D-
SUB;  REGULAGEM  DE  INCLINAÇÃO;  
ACESSÓRIOS  INCLUSOS:  CABO  DE  
ALIMENTAÇÃO  E  CABO  DE  SINAL  D-SUB;  
GARANTIA  DE  12  MESES,  PARA  MONITOR,  
FORNECIDO  PELO FABRICANTE DO 
EQUIPAMENTO. 
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3 R$ 503,97 R$_______ 
Marca: _______  
Modelo: ______ 

6 

IMPRESSORA 
MULTIFUNCIONAL 
DIGITAL A LASER, 
MONOCROMÁTICA 

TAMANHO DO PAPEL PADRÃO: A4; 
IMPRESSÃO PADRÃO DE IMPRESSÃO DUPLEX 
(FRENTE E VERSO) DESCRIÇÃO DE DUPLEX 
PARA IMPRESSÃO E PARA 
CÓPIA/DIGITALIZAÇÃO EM UMA ÚNICA  
PASSAGEM.  RESOLUÇÃO DA CÓPIA (MÁXIMA  
EM  DPI)   ATÉ  1200  X 600  DPI,  CÓPIAS  
MÚLTIPLAS,  ACESSO  REMOTO.  RELATÓRIO  
DE ATIVIDADES/RELATÓRIOS  PERIÓDICOS 
FUNÇÕES  PRINCIPAIS   IMPRESSÃO, 
DIGITALIZAÇÃO,  CÓPIA.  CÓPIA DUPLEX  
(FRENTE  E  VERSO); TEMPO  DE IMPRESSÃO  
DA  PRIMEIRA  PÁGINA   MENOS  DE  8  
SEGUNDOS TEMPO  DA PRIMEIRA IMPRESSÃO  
MENOS DE 8 SEGUNDOS, TECNOLOGIA DE 
IMPRESSÃO  LASER ELETROFOTOGRÁFICO. 
MEMÓRIA PADRÃO 512 MB, VELOCIDADE 
MÁXIMA EM PRETO (PPM) ATÉ 42 PPM 
(CARTA/A4). VELOCIDADE MÁX. DE 
IMPRESSÃO EM PRETO (PPM) ATÉ 42 PPM 
(CARTA/A4), RESOLUÇÃO DA IMPRESSÃO 
(MÁXIMA EM DPI) ATÉ 1200 X 1200 DPI, 
RESOLUÇÃO (MÁXIMA) EM DPI ATÉ 1200 X 1200 
DPI. CAPACIDADE DA BANDEJA DE PAPEL 250 
FOLHAS, CAPACIDADE DE ENTRADA DE 
PAPEL PADRÃO (FOLHAS): BANDEJA COM 
CAPACIDADE ATÉ 250 FOLHAS, BANDEJA 
MULTIUSO 50 FOLHAS, CAPACIDADE DE 
IMPRESSÃO DUPLEX (FRENTE E VERSO). 
INTERFACES PADRÃO ETHERNET GIGABIT, 
USB 2.0 DE ALTA VELOCIDADE, INTERFACE DE 
REDE EMBUTIDA ETHERNET,  HI-SPEED  USB  
2.0,  COMPATIBILIDADE  OM  O  DRIVER  DE  
IMPRESSORA†   WINDOWS®,  MAC  OS®,  
LINUXEMULAÇÕES   PCL5E,  PCL5C,  PCL6  (PCL  
X CLASS3.0), BR-SCRIPT3? , IBMPROPRINTER, 
EPSON FX, PDF VERSÃO 1.7, XPS VERSÃO 1.0 
FUNÇÃO DE IMPRESSÃO SEGURA, CICLO DE 
TRABALHO MENSAL MÁX.: GARANTIA DE 12 
MESES. 

UNID. 1 R$ 2.366,58 R$_______ 
Marca: _______  
Modelo: ______ 
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7 
PROJETOR 
MULTIMÍDIA 

Características: Luminosidade mínima de 3.500  
lumens  ansi,  lâmpada  mínima  de  210  w  
substituível  pelo  usuário,  alimentação  110/220v  
60  hz  automático,  entrada  vga:  dois conectores 
dsub de 15 pinos, vga-a e vga-b (para sinais 
analógicos de entrada rgb/componente), saída vga: 
um conector d-sub de 15 pinos (para loop-through 
de vgaa), entrada s- video: um conector s-video 
mini-din de 4 pinos padrão (para sinal y/c), entrada 
de vídeo composto: uma tomada rca amarela (para 
sinal cvbs), entrada hdmi: um conector hdmi (para 
suporte  a  hdmi  1.3),  entrada  de  áudio  analógico:  
duas  mini  tomadas  de  fone  estéreo  de  3,5  mm  
e  um  par  de  conectores  rca, saída  de áudio  
variável: uma  mini tomada  de fone estéreo de 3,5 
mm. 

UNID. 1 R$ 3.449,11 R$_______ 
Marca: _______  
Modelo: ______ 

8 Aparelho de Som Portátil 
Características técnicas mínimas: Potência 5,5w 
RMS. Com rádio AM/FM. Display digital, entrada 
USB. Toca CD, MP3 

UNID. 18 R$ 408,08 R$_______ 
Marca: _______  
Modelo: ______ 

9 
APARELHO 
TELEFÔNICO SEM FIO 

Características técnicas mínimas: 2,4 GHZ, COM 
AJUSTES DE TOQUES EM: DESLIGADO, BAIXO, 
MÉDIO E ALTO, COM VARIADOS TIPOS DE 
TOQUES, COM VIVA-VOZ, TECLA MUTE, 
FLASH, REDIAL, COM ENTRADA PARA FONE 
DE OUVIDO, COM IDENTIFICADOR DE 
CHAMADAS DE NOMES E NÚMEROS NA BASE 
E MONO FONE, COM ALIMENTAÇÃO PARA 220 
V. GARANTIA MÍNIMA DE 1 (UM)ANO. 

UNID. 7 R$ 158,25 R$_______ 
Marca: _______  
Modelo: ______ 

10 
Caixa de Som 
Amplificada 

Características: potência total mínima dos  
amplificadores:  450  w  rms (contínuo)  @  4  ohms,  
alimentação  bivolt  110/220v  ac,  entrada  para  
microfone, guitarra,  teclado,  outros instrumentos, 
desejável com bluetooth, entrada usb, entrada para 
cartão de memória sd/mmc, garantia : mínimo de 
12 (doze) meses. 

UNID. 5 R$ 1.463,81 R$_______ 
Marca: _______  
Modelo: ______ 

11 Microfone sem fio 

Características: Microfone profissional, alta 
sensibilidade e som natural, sem fio, com frequência 
de 30 a 17.000hz, com alcance mínimo de 50 metros, 
constituído de: receptor com fonte de alimentação 
110/220v ac, transmissor alimentado por bateria, 
modulação fm, acompanha 01 base com 01 ou 02 
antenas, cabos, maleta e manual de instrução. 

UNID. 5 R$ 1.121,58 R$_______ 
Marca: _______  
Modelo: ______ 

12 
MOUSE PARA 
MICROCOMPUTADOR 

CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS MÍNIMAS 
OBRIGATÓRIAS: TECNOLOGIA: ÓPTICO; 
TAMANHO DO CABO: 1,5 METROS; INTERFACE 
DE CONEXÃO: USB; RESOLUÇÃO: IGUAL OU 
SUPERIOR A 800 DPI;  2  BOTÕES  +  1  BOTÃO  
DOSCROLL;  DESIGN  AMBIDESTRO;  COR  
PREDOMINANTE:  PRETO;  HOMOLOGADO 
PARA  MICROSOFT  WINDOWS  7  OU  
SUPERIOR,  CONSULTAR  NA LISTA 
DISPONÍVEL  NO  CENTRO  DE  
COMPATIBILIDADE  MICROSOFT 
(HTTPS://WWW.MICROSOFT.COM/PT-
BR/WINDOWS/COMPATIBILITY/COMPATCEN
TER/HOME?);  GARANTIA  DE  36 MESES 
FORNECIDA PELO FABRICANTE. 

UNID. 14 R$ 38,94 R$_______ 
Marca: _______  
Modelo: ______ 
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13 
NOTEBOOK 14“ 
(POLEGADAS) 1.6GHZ 
C/ WINDOWS 

Características técnicas mínimas OBRIGATÓRIAS: 
Processador: De quatro núcleos físicos e oito 
virtuais (Threads) ou superior e clock mínimo de 1.6 
Ghz; Cache do processador de 6MB no  mínimo;  
Memória  RAM:  Tamanho  da  memória: igual  ou  
superior  a  6  GB;  Frequência  da  memória:  2133  
MHz  ou  superior; Tecnologia  da  memória:  
DDR4;  Expansível  a  16  GB utilizando  a  mesma  
frequência da  memória  fornecida  com  
equipamento;  Unidade  de  Armazenamento:  
Padrão SSD  (Solid  State  Drive);  Interface  de  
Conexão:  Sata  III;  Capacidade de 
Armazenamento:  igual  ou  superior  a  240GB;  
Velocidade  de  Leitura:  igual  ou superior  a  
530mb/s;  Velocidade  de  Gravação:  igual  ou  
superior  a  440mb/s;  Tela: Tamanho:  14“ 
(Polegadas)  Widescreen;  Iluminação:  LED  HD  
com  antireflexo; Interface  Gráfica:  Memória  
gráfica:  igual  ou  superior  512  MB  (podendo  ser 
compartilhada);  Conectividade  de  Rede: Conexão  
local  com  taxa  de  transmissão: 10/100/1000  
Mbps  (conector  da  interface:  padrão  RJ45);  
Wirelless  802.11  b/g/n; Bluetooth  4.1;  Áudio:  
Integrado,  com  auto-falantes  e microfone; BIOS: 
Deve ser implementada  em “flash memory” 
atualizável  diretamente pelo computador; Deve 
permitir configurações  para  inicialização  por  
unidade  ótica (CD/DVD), Unidade de 
Armazenamento (SSD), por rede (LAN) e por USB; 
Deve ser do mesmo fabricante do equipamento ou 
ter direitos – Copyright (não sendo aceito soluções 
em regime de OEM ou  customizações),  devendo  
ser  comprovado  no  momento  da  entrega  do 
equipamento;  Ter  suporte  para  idioma  
português;  Teclado:  Layout  do  teclado: padrão  
ABNT2;  Mouse: TouchPad;  Sistema  Operacional:  
Microsoft  Windows  10Pro  64  em  Português;  
Outros  Requisitos:  Placa  Mãe  de  desenho  e  
propriedade  do  fabricante  do  equipamento  (não  
sendo aceito soluções  em regime de OEM ou 
customizações); Acompanha mídias  CD/DVD e ou 
dispõe  de partição  específica na  própria unidade 
de armazenamento  do equipamento que permita a 
reinstalação do sistema operacional Microsoft 
Windows 10 Pro 64 em Português. 

U
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12 R$ 5.248,01 R$_______ 
Marca: _______  
Modelo: ______ 
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14 

CONDICIONADOR DE 
AR SPLIT INVERTER 
36.000 BTUS 
INSTALADO 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE  
CONDICIONADOR  DE  AR  INVERTER  TIPO  
SPLIT  SYSTEM  HI-WALL  (PAREDE),  
POTÊNCIA  DE  36.000  BTUS,  CICLO  FRIO, 
ALIMENTAÇÃO  220V MONOFÁSICO, 
EFICIÊNCIA  ENERGÉTICA  CLASSE   A 
(PROCEL  /  INMETRO),  GÁS  REFRIGERANTE  
ECOLÓGICO  TIPO  R410,  DOTADO  DE 
UNIDADE  EVAPORADORA  INTERNA  E 
UNIDADE CONDENSADORA EXTERNA DO 
TIPO HORIZONTAL, BAIXO NÍVEL DE RUÍDO, 
COR  PREDOMINANTE BRANCA, PAINEL 
DIGITAL NA UNIDADE INTERNA COM 
INDICADOR DE TEMPERATURA, CONTROLE 
REMOTO (ACOMPANHA PILHAS) E GARANTIA 
MÍNIMA DE 1 (UM) ANO. ITENS INCLUSOS NA 
INSTALAÇÃO: SUPORTE "TIPO L" PARA 
CONDENSADORA COM AMORTECEDOR E SEM 
BORRACHA; ATÉ 5 METROS DE TUBULAÇÕES 
DE COBRE FLEXÍVEL PARA LIQUIDO E GÁS 
COM ISOLAMENTO TÉRMICO, FLANGES, 
PORCAS E CONEXÕES; ATÉ 3,5 METROS DE 
CABO ELÉTRICO FLEXÍVEL PP PARA 
INTERCONEXÃO DAS UNIDADES DO 
EQUIPAMENTO; REDE DE DRENO APARENTE 
EM TUBO DE PVC SOLDÁVEL 20 MM COR 
BRANCA NAS ÁREAS INTERNAS OU  
MANGUEIRA  CRISTAL  NAS  ÁREAS  
EXTERNAS;  CARGA  ADICIONAL  DE  GÁS  
REFRIGERANTE  E  DE  ÓLEO  LUBRIFICANTE; 
FITA  PVC;  PARAFUSOS,  BUCHAS, 
ABRAÇADEIRAS  E  DEMAIS ACESSÓRIOS 
NECESSÁRIOS PARA A CORRETA 
INSTALAÇÃO, FIXAÇÃO E FUNCIONAMENTO 
DO APARELHO; MÃO DE OBRA PARA 
EXECUÇÃO DE TODAS AS ETAPAS DA 
INSTALAÇÃO. COM ART CREA. GARANTIA 
MÍNIMA DE 12 (DOZE) MESES. 

UNID. 4 R$ 7.123,35 R$_______ 
Marca: _______  
Modelo: ______ 

15 
BICICLETA INFANTIL 
ARO 12' 

Equipada com itens de segurança e conforto das 
crianças de 2 anos – 3 anos e meio. Selim com 
regulagem de altura o qual deve ser regulado para 
que a criança mantenha os pés no chão. Possuir 
limitador de giro do guidão,  evita com que guidão 
dê uma volta completa e danifique o freio, além de 
preservar a integridade física da criança. Com freio 
a tambor, rodas em nylon, pneus em  EVA,  quadro, 
garfo  e guidão  em  aço  carbono, manoplas  e 
manetes  anatômicos, mesa  de direção  com 
regulagem  de ângulo,  placa frontal,  protetor  de 
corrente e rodinhas de proteção. Certificado 
INMETRO. Cores alegres. 

UNID. 80 R$ 139,95 R$_______ 
Marca: _______  
Modelo: ______ 

16 
BICICLETA INFANTIL 
ARO 16' 

Equipada com itens de segurança e conforto das 
crianças a partir 3 anos e meio – 6 anos. Selim com 
regulagem de altura o qual deve ser regulado para 
que a criança mantenha os pés no chão. Possuir 
limitador de giro do guidão, evita com que guidão 
dê uma volta completa e danifique o freio, além de 
preservar a integridade física da criança. Com freio 
a tambor, rodas em nylon, quadro, garfo e guidão 
em aço carbono, manoplas e manetes anatômicos, 
mesa de direção com regulagem de ângulo,  
protetor de corrente e rodinhas de proteção 
removíveis. Certificado INMETRO. Cores alegres. 

UNID. 80 R$ 344,78 R$_______ 
Marca: _______  
Modelo: ______ 
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17 

TRICICLO INFANTIL 
COM HASTE E 
CERCADO DE 
PROTEÇÃO 

Equipada com itens de segurança e conforto das 
crianças a partir 1 ano. Características mínimas: 
produzido com material resistente, haste para 
empurrar removível, aro com sistema inteligente na 
roda dianteira, assento anatômico antiderrapante, 
pedais, suporte para os pés e cercado de proteção 
removível (de acordo com a faixa etária da criança). 
Certificado INMETRO. Cores alegres. 

UNID. 80 R$ 168,90 R$_______ 
Marca: _______  
Modelo: ______ 

18 
TRICICLO INFANTIL -  
MOTOCA 

Equipada com itens de segurança e conforto das 
crianças a partir 1 ano. Características mínimas: fácil 
montagem, produzido com plástico injetado, 
estrutura em dupla camada, rodas traseiras com 
sistema de encaixe, assento anatômico 
antiderrapante e pedais. Certificado INMETRO. 
Cores alegres. 

UNID. 160 R$ 47,44 R$_______ 
Marca: _______  
Modelo: ______ 

 
 
 

NA PROPOSTA DE PREÇOS OS VALORES COTADOS ACIMA DO PERMITIDO NO EDITAL OU QUE NÃO 
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ANEXO III 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 113/2020 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 018/2020 
 

MINUTA DO CONTRATO 
 

CONTRATO Nº SAF- ......../2020. 
CONTRATO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E 
EQUIPAMENTOS PARA OS CENTROS DE 
DESENVOLVIMENTO INFANTIL, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE GASPAR E A EMPRESA... 

 
O MUNICÍPIO DE GASPAR, Estado de Santa Catarina, com 

sede na Rua Coronel Aristiliano Ramos nº 435, Centro, inscrito no CNPJ sob nº 83.102.244/0001-02, 
neste ato representado pela Secretária Municipal de Educação, senhora SIMARA NICOLETTI 

MARASCHI, que este subscreve, e a empresa ______, com sede na cidade de ______, Estado de ______, 
na  ______, nº ______ - Bairro ______, inscrita no CNPJ sob o nº ______, neste ato representada pelo 
senhor _______, portador do CPF nº_______, que também subscreve, doravante denominada de 
CONTRATADA, devidamente autorizado nos autos do Processo Administrativo n° 113/2020 - Pregão 

Eletrônico nº 018/2020, têm entre si justo e contratado o que segue: 
 
1. OBJETO DO CONTRATO 
1.1 Constitui objeto deste Contrato a Aquisição de Materiais e Equipamentos para os Centros de 

Desenvolvimento Infantil, com as características e quantidades assim especificados: 
 
............(descritivo dos itens)......... 
 
1.2 A Forma de Fornecimento do objeto deste Contrato é parcelada. 
 
2. DOCUMENTOS INTEGRANTES 
2.1 Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização do fornecimento, bem como para definir 
procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram este Contrato, como se 
nele estivessem transcritos, os seguintes documentos: 

a) Edital de Pregão Eletrônico nº 018/2020 e seus Anexos; 
b) Proposta de Preços da CONTRATADA. 

2.2 Os documentos referidos no item 2.1, são considerados suficientes para, em complemento a este 
Contrato, definir a sua extensão e, desta forma, reger a execução do objeto contratado. 
 
3. DO PRAZO CONTRATUAL, DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO  
3.1 O prazo de vigência do Contrato será de 01 (um) ano, iniciando na data de sua assinatura, podendo, 
por interesse da Administração, ser prorrogado por meio de Termo Aditivo, observando o limite 
estabelecido no parágrafo 4º do art. 57, da Lei nº 8.666, de 1993. 
3.2 O objeto deverá ser entregue conforme a necessidade da municipalidade, que procederá a 
solicitação nas quantidades que lhe convier, através de Ordem de Fornecimento, que será encaminhada 
dentro do prazo de vigência do contrato. 
3.3 Os objetos relacionados na Ordem de Fornecimento deverão ser entregues no prazo máximo de até 

10 (dez) dias após a sua solicitação, em horário de expediente, nas condições estipuladas no Edital e 
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seus Anexos e no local indicado na própria Ordem de Fornecimento.  
  
3.3.1 PODERÃO SER SOLICITADAS ENTREGAS EM OUTROS LOCAIS NÃO ESPECIFICADOS 
NO EDITAL, FICANDO O FORNECEDOR OBRIGADO A ENTREGAR, DESDE QUE O LOCAL 
INDICADO SEJA DENTRO DO MUNICÍPIO DE GASPAR. 
 
3.4 No ato da entrega dos objetos/materiais a fornecedora deverá apresentar Nota Fiscal/Fatura 
correspondente às quantias solicitadas, que será submetida à aprovação do órgão responsável pelo 
recebimento, e deverá ser apresentada com os seguintes dados, segundo a Instrução Normativa TC 14 
de 2012, art. 11: 
§ 1º O documento fiscal, para fins de comprovação da despesa, deve indicar: 
I – O número do convênio (2019TR001415); o objeto do convênio: Aquisição de Materiais e 
Equipamentos para os Centros de Desenvolvimento Infantil; a data de emissão, o nome, o endereço e o 
número do CPF ou do CNPJ do destinatário, conforme o caso, e 
II – A descrição precisa do objeto da despesa, quantidade, marca, tipo, modelo, qualidade e demais 
elementos que permitam sua perfeita identificação, não sendo admitidas descrições genéricas; 
III – os valores, unitário e total, de cada mercadoria ou serviço e o valor total da operação. 
3.5 Fica aqui estabelecido que os materiais serão recebidos: 

a) provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do material com a 
especificação; 

b) definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do material e a consequente 
aceitação. 

3.5.1 Somente será encaminhada a nota fiscal para pagamento após o recebimento definitivo do 
produto, que se dará em até 3 (três) dias úteis após o recebimento provisório. 
3.5.2 O recebimento dos materiais, mesmo que definitivo, não exclui a responsabilidade da 
CONTRATADA pela sua eficiência, qualidade e características, cabendo-lhe sanar quaisquer 
irregularidades detectadas quando da utilização dos mesmos. 
3.6 Os objetos que forem recusados (tanto no recebimento provisório ou antes do recebimento 
definitivo) deverão ser substituídos no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, contados da data de 
notificação apresentada à fornecedora, sem qualquer ônus para o Município.  
3.7 Se a substituição dos objetos/materiais cotados não for realizada no prazo estipulado, a fornecedora 
estará sujeita às sanções previstas no Edital, no Contrato e na Lei. 
3.8 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da CONTRATADA 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
 
4. PREÇO 
4.1 O preço para o fornecimento do objeto deste Contrato, é o apresentado na proposta da 
CONTRATADA, devidamente aprovado pela CONTRATANTE, tendo os seus valores unitários 
especificados no item 1.1 (um ponto um) do presente Contrato. 
4.2 O preço retro-referido é final, não se admitindo qualquer acréscimo, estando incluídos no mesmo 
todas as despesas e custos, diretos e indiretos, como também os lucros da CONTRATADA. 
4.3 Os valores poderão ser reajustados a cada 12 (doze) meses, pelo IGP-DI, ou por outro que venha a 
substituí-lo. 
4.4 A recomposição dos preços unitários em razão de desequilíbrio econômico-financeiro do Contrato 
somente poderá ser dada se a sua ocorrência era imprevisível no momento da contratação, e se houver 
a efetiva comprovação do aumento pela CONTRATADA (requerimento, planilha de custos e 
documentação de suporte). 
4.5 As despesas decorrentes desta aquisição correrão à conta dos recursos provenientes do Convênio 

com a Secretaria de Estado da Educação nº 2019TR001415, especificados no orçamento do Município e 
nos demais órgãos e entidades usuárias, existentes na seguinte dotação: 
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Secretaria Municipal de Educação 

Dotação Orçamentária nº 344/2020 04.06.12.365.0009.1099.0164.02367.4.4.90 -  
Aquisição de Equipamento e Material Permanente / Transferências de Convênio com o ESTADO. 

 
5. ALTERAÇÃO SUBJETIVA 
5.1 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que 
sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação 
original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do 
objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 
 
6. CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO 
6.1 O pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias, contados a partir do recebimento definitivo do 
objeto, mediante a apresentação da Nota Fiscal/Fatura devidamente atestada pelo responsável do setor 
requerente.   
6.2 Para fazer jus ao pagamento, a empresa deverá apresentar, juntamente com o documento de 
cobrança, prova de regularidade perante o Instituto Nacional do Seguro Social – INSS e perante o 
FGTS. 
6.3 Nenhum pagamento será efetuado à empresa enquanto houver pendência de liquidação de 
obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 
6.4 Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 
6.5 No caso de eventuais atrasos de pagamento das faturas por culpa da Administração o valor será 
atualizado monetariamente nos termos do art. 117 da Constituição Estadual de SC. 
 
7. RESPONSABILIDADES 
7.1 A CONTRATADA é responsável, direta e exclusivamente, pela execução do objeto deste Contrato 
e, consequentemente responde, administrativa, civil e criminalmente, por todos os danos e prejuízos 
que, na execução dele, venha, direta ou indiretamente, a provocar ou causar para a CONTRATANTE 
ou a terceiros, independentemente da fiscalização exercida pela CONTRATANTE. 
7.2 A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato, nos termos do artigo 71 da Lei nº 8.666/93. 
7.3 As contribuições sociais e os danos contra terceiros são de responsabilidade da CONTRATADA. 
7.4 A CONTRATADA é responsável também pela qualidade dos materiais fornecidos, cabendo-lhe 
verificar o atendimento das especificações, não se admitindo, em nenhuma hipótese, a alegação de que 
terceiros quaisquer tenham comprometidos os mesmos, fora dos padrões exigidos. 
7.5 A CONTRATADA autoriza o Município a descontar o valor correspondente aos referidos danos ou 
prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, 
independentemente de qualquer procedimento judicial, assegurada a prévia defesa. 
 
8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1 São obrigações da CONTRATADA: 
I - Providenciar a entrega do objeto no endereço indicado na Ordem de Fornecimento, conforme 
solicitações por parte da Secretaria requisitante e exigências do Edital e seus Anexos, obedecendo às 
normas técnicas de fabricação e fornecimento dos materiais e os prazos estabelecidos no Edital. 
II - Providenciar, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contados da data de notificação 
apresentada à fornecedora, o saneamento de qualquer irregularidade constatada nos materiais 
fornecidos. 
III - Atender prontamente as orientações e exigências do fiscal de contrato, devidamente designado, 
inerentes à execução do objeto contratado. 
IV - Emitir as Notas Fiscais no valor pactuado em contrato, apresentando-a a CONTRATANTE para 
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ateste e pagamento. 
V - Apresentar os documentos fiscais em conformidade com a legislação vigente. 
VI - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
VII - Assumir integral responsabilidade pelos danos causados ao Município ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução do contrato, inclusive por acidentes, mortes, perdas ou destruições, 
isentando o Município de todas e quaisquer reclamações cíveis, criminais ou trabalhistas que possam 
surgir, conforme o disposto nos artigos 70 e 71 da Lei nº 8.666/93. 
VIII - Substituir, sempre que exigido pela CONTRATANTE e independentemente de justificativa por 
parte desta, qualquer empregado cuja atuação, permanência e/ou comportamento sejam julgados 
prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatórios à disciplina da repartição ou ao interesse do Serviço 
Público. 
IX - Reparar, corrigir e substituir, refazer às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato 
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução/fornecimento dos 
materiais. 
X - Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 
execução do contrato. 
XI - Não transferir para a CONTRATANTE a responsabilidade pelo pagamento dos encargos 
estabelecidos no item anterior, quando houver inadimplência do contratado, nem mesmo poderá 
onerar o objeto do contrato. 
XII - Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a execução do Contrato, sem prévia e expressa 
anuência da CONTRATANTE. 
 
9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
9.1 São obrigações da CONTRATANTE: 
I - Acompanhar e fiscalizar o fornecimento dos materiais, atestar nas notas fiscais o efetivo 
fornecimento do objeto contratado e o seu aceite. 
II - Efetuar os pagamentos à CONTRATADA nos termos do contrato, do Edital e seus Anexos. 
III - Aplicar à CONTRATADA as sanções regulamentares e contratuais. 
IV - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA. 
V – Rejeitar, no todo ou em parte os materiais fornecidos, se estiverem em desacordo com as 
especificações do Edital e seus Anexos, assim como da proposta de preços da CONTRATADA. 
VI – Emitir Ordem de Fornecimento para o fornecimento dos materiais pela CONTRATADA. 
VII – Exigir o cumprimento dos recolhimentos tributários, trabalhistas e previdenciários através dos 
documentos pertinentes. 
VIII – Franquear o acesso à CONTRATADA aos locais necessários ao fornecimento dos materiais. 
IX – Comunicar à CONTRATADA todas as irregularidades observadas durante a execução do 
contrato. 
X - Rescindir o Contrato, nos termos dos artigos 77 a 79 da Lei nº 8.666/93. 
 
10. PENALIDADES 
10.1 Às proponentes que ensejarem o retardamento na execução do certame, seja parcial ou total, não 
mantiverem a proposta, deixarem de entregar, ou apresentarem documentação falsa exigida no Edital, 
comportarem-se de modo inidôneo ou cometerem fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o 
caso, as seguintes sanções, sem prejuízo da reparação dos danos causados ao Município pelo infrator: 

a) advertência e anotação restritiva no Cadastro de Fornecedores; 
b) multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor da proposta apresentada pela proponente; 
c) impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, DF e Municípios pelo prazo de até 5 

(cinco) anos consecutivos. 
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10.2 Será aplicada a multa de 2% (dois por cento) sobre o valor global da proposta apresentada em caso 
de não-regularização da documentação pertinente à habilitação fiscal (no caso de Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte), no prazo previsto no § 1º do art. 43 da Lei Complementar nº 123/2006. 
10.3 Caberá aplicação da penalidade de advertência nos casos de infrações leves que não gerem 
prejuízo à Administração. 
10.4 Caberá aplicação de multa de até 20% calculada sobre o valor total da Proposta de Preços do 
licitante ou do valor total do Contrato, nas seguintes proporções e casos: 

a) Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato; Multa de 
10%, calculada sobre o valor total da proposta; 

b) deixar de entregar documentação exigida para o certame; Multa de 10%, calculada sobre o valor 
total da proposta; 

c) apresentar documentação falsa exigida para o certame; Multa de 20%, calculada sobre o valor total 
da proposta; 

d) ensejar o retardamento da execução de seu objeto; Multa de 10%, calculada sobre o valor total da 
proposta; 

e) não mantiver a proposta de preços; Multa de 10%, calculada sobre o valor total da proposta; 
f) falhar ou fraudar na execução do contrato; Multa de 20%, calculada sobre o valor total da proposta; 
g) comportar-se de modo inidôneo; Multa de 20%, calculada sobre o valor total da proposta; 
h) cometer fraude fiscal; Multa de 20%, calculada sobre o valor total da proposta; 
i) Em caso de atraso ou não cumprimento dos prazos por culpa da CONTRATADA, será aplicada a 

penalidade de Multa de 0,5% por dia de atraso, até o limite de 10 dias, calculada sobre o valor total 
do pedido; 

j) Em caso de não providenciar a entrega ou providenciar com mais de 10 dias de atraso; Multa de 
10% sobre o valor total do item ou dos itens relacionados na Ordem de Fornecimento. 

10.5 Sem prejuízo da aplicação de multa caberá aplicação da penalidade de Impedimento de licitar e 
contratar com a União, Estados, DF e Municípios, nos seguintes prazos e casos: 

a) Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato; 2 (dois) 
anos mais multa; 

b) deixar de entregar documentação exigida para o certame; 1 (um) ano mais multa; 
c) apresentar documentação falsa exigida para o certame; 5 (cinco) anos mais multa; 
d) ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 1 (um) ano mais multa; 
e) não mantiver a proposta de preços; 1 (um) ano mais multa; 
f) falhar ou fraudar na execução do contrato; 4 (quatro) anos mais multa; 
g) comportar-se de modo inidôneo; 5 (cinco) anos mais multa; 
h) cometer fraude fiscal; 5 (cinco) anos mais multa. 

10.6 Em todo caso o licitante terá direito ao contraditório e ampla defesa. 
10.6.1 Em respeito ao princípio do contraditório e ampla defesa, poderá o licitante apresentar defesa 
prévia no prazo de 5 (cinco) dias úteis após a notificação sobre a irregularidade ou aplicação da 
penalidade. 
10.7 É facultado ao licitante apresentar recurso contra aplicação de penalidade no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis a contar da intimação, nos termos do art. 109 da Lei nº 8.666/1993. 
10.8 As multas sempre que possível serão descontadas diretamente da garantia prestada, dos valores 
devidos à CONTRATADA e caso o saldo seja insuficiente, deverão ser recolhidas via guia de 
recolhimento emitida pelo Departamento de Tributação, devendo ser comprovada a quitação no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias após a emissão da guia. 
10.9 Caso não seja recolhido o valor da multa no prazo estabelecido, o licitante será inscrito em dívida 
ativa do Município, sendo o valor executado judicialmente. 
10.10 As penalidades de Advertência, Multa e Impedimento de Licitar, poderão ser aplicadas por 
qualquer Secretário Municipal requisitante.   
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10.11 Os recursos deverão ser encaminhados à autoridade que aplicou a penalidade, sendo que após 
sua análise será submetida à Decisão da Autoridade hierarquicamente Superior. 
 
11. RESCISÃO 
11.1 A inexecução total ou parcial deste Contrato, além de ocasionar a aplicação das penalidades 
anteriormente enunciadas, ensejará também a sua rescisão, desde que ocorram quaisquer dos motivos 
enumerados nos incisos I a XI e XVIII do artigo 78 da Lei nº 8.666/93. 
11.1.1 No caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666/93, fica assegurado e 
reconhecido o direito da CONTRATANTE ao ressarcimento de eventuais prejuízos ou ônus adicionais 
decorrentes de novas contratações ou outros gastos imprevistos, além do atraso na entrega dos objetos, 
conforme art. 55, inciso IX da Lei nº 8.666/93. 
11.2 A rescisão do Contrato poderá se dar sob quaisquer das formas delineadas no art. 79 da Lei nº 
8.666/93. 
 
12. DISPOSIÇÕES GERAIS 
12.1 A CONTRATADA assume integral responsabilidade pelos danos que causar à CONTRATANTE 
ou a terceiros, por si ou seus sucessores e representantes, na execução do objeto contratado, isentando o 
Município de toda e qualquer reclamação que possa surgir em decorrência do mesmo. 
12.2 Aplicam-se a este Contrato as disposições das Leis nº 10.520/2002 e 8.666/1993, e suas posteriores 
modificações, que regulamentam as licitações e contratações promovidas pela Administração Pública. 
 
13. VALOR DO CONTRATO 
13.1 As partes contratantes dão ao presente Contrato o valor Global de R$ ____(....), para todos os legais 
e jurídicos efeitos. 
 
14. FORO 
14.1 Elegem as partes contratantes o Foro desta cidade, para dirimir todas e quaisquer controvérsias 
oriundas deste Contrato, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
E, assim, por estarem justas e contratadas, as partes, por seus representantes legais, assinam o presente 
Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só e jurídico efeito, perante as testemunhas 
abaixo assinados, a tudo presentes. 
 

Gaspar (SC),  em   ___ de_______ de 2020. 
 
 
 

CONTRATANTE 
 
 

(Razão Social) 
CONTRATADA 

 
 

Testemunhas: 
 
 

___________________________________      ___________________________________ 
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ANEXO IV – DECLARAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 113/2020 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018/2020 
 

Declaração de Habilitação Completa 
 

Para fins de participação no PROCESSO LICITATÓRIO Nº 113/2020 – PREGÃO ELETRÔNICO 
nº 018/2020, a empresa _________________________________, inscrita no CNPJ nº_________________, 
com sede na ______________________________________, CEP:_________, cidade de _________________, 
estado de _________________, neste ato representada pelo Sr.(a) _____________________________, 
portador da cédula de Identidade nº ________________ e do CPF nº ________________, DECLARA sob 
as penas da lei, e de consequente inabilitação no referido processo licitatório que: 
 

a) Conhecemos e concordamos, sem qualquer restrição, com todas as condições e especificações 
técnicas e operacionais estabelecidas neste edital e seus anexos. 

b) Nossa empresa atua no ramo de atividade objeto do Edital de Licitação, conhecendo as 
peculiaridades deste ramo de atividade, tendo condições de fornecer os produtos e/ou prestar os 
serviços conforme condições e especificações técnicas e operacionais exigidos no Edital e seus 
Anexos. 

c) Nossa empresa possui ou providenciará, caso vencedora da licitação todos os equipamentos e 
materiais necessários para o fornecimento dos produtos ou prestação dos serviços, possuindo 
pessoal e mão de obra com a qualificação necessária para cumprir todas as obrigações estabelecidas 
no Edital e seus Anexos. 

d) Nossa empresa atende a todos os requisitos de habilitação e qualificação técnica exigidos no Edital 
de Licitação; exceto quanto a regularidade fiscal, uma vez que nossa empresa se enquadra como 
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte nos termos da Lei Complementar nº 123/20061. 

e) Nossa empresa DECLARA cumprir plenamente os requisitos para se enquadrar como 
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos da Lei Complementar Nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006, e alterações, e ainda usufruir dos benefícios concedidos devido a tal condição. 
DECLARAMOS ainda que estamos cientes da responsabilidade administrativa, civil e criminal de 
tal declaração. 

f) Nossa empresa DECLARA, sob as penas da lei, que NÃO está cumprindo penalidades de 
Inidoneidade, Suspensão ou Impedimento, não pesando contra si Declaração de Inidoneidade 
expedida em face de inexecução total ou parcial de contratos com outros entes públicos, nos termos 
do Artigo 87, inciso IV e Artigo 88, inciso III da Lei nº 8666/93 em atendimento ao Artigo 97 da 
referida Lei para Licitar ou Contratar com a Administração Pública. 

g) Nossa empresa não mantém no quadro de pessoal, salvo na condição de aprendiz, na forma da 
legislação específica, menores de 18 (dezoito) anos trabalhando em horário noturno ou em atividade 
perigosa ou insalubre. 

__________________, em ____ de______de 2020. 
 

_______________________________________________  
Assinatura do Representante Legal 

                                                           
1CASO A EMPRESA SE ENQUADRE NA CONDIÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE MANTER ESTA FRASE BEM COMO A LETRA “e” ACIMA. 


